
CORREIO RRAZILIENSE 

DE J A N E I R O 1821. 

Na quarta parte nova os campos âra; 
E se mais mundo houvera lã chegara. 

CAMOENS , c . v i l . e 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES 

Portaria do Governo Provisório, creando uma Commis
saõ do Thesouro Publico Nacional. 

Devendo os fundos públicos ser applicados aos destinos 
marcados pela ley, sem alguma differença, que he sem
pre odiosa, eo mais evidente sinal de má administração : 
e sendo indispensável, e da mais reconhecida utilidade 
consolidar o credito do Erário, para que nem seja enga
nada a confiança publica, nem continuemos abusos, mui 
fáceis de introduzir, quando he necessário deixar ao ar
bítrio dos empregados o desempenho de obrigaçoens, 
que naõ podem sempre determinar-se com exactidaõ; a 
Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno, dese
jando naõ so melhorar, quanto as circumstancias permit-
tem, a arrecadação de rendimentos, que tem applicaço-
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ens tam sagradas, mas preparar os conhecimentos de fac
to, que saõ indispensáveis para quaesquer reformas, que 
as Cortes julgarem convenientes em matéria de tanta im
portância; determinou creai, como tem creado, dentro 
do mesmo Erário, uma Commissaõ, que se intitulará— 
Commissaõ do Thesouro Publico nacional,—e que será 
composta de um Presidente, seis vogaes, e um Secreta
rio com voto. 

I. Esta Commissaõ exercitará em toda a sua plenitude 
a authoridade e jurisdicçaõ, que pelas leys da creaçaõ do 
Erário, e pelas que depois se promulgaram, foi concedi
da aos Administradores Geraes, e Presidentes d*elle : 
sem diíferença alguma. Toda a conrespondencia, pois, e 
todos os requirimentos lhe seraõ dirigidos, como eram a 
elles. 

II. Terá suas sessoens dentro do mesmo Thesouro, em 
todos os dias de manhaã, que naõ forem feriados, e em 
quanto pelo adiantamento dos primeiros trabalhos naõ se 
conhecer, que pôde alterar-se esta regularidade. O des
pacho do expediente, e quaesquer ordens, que eram atê 
aqui assignadas pelo Administrador Geral, o seraõ agora 
pelo Presidente da Commissaõ, e dous dos vogaes, que 
se acharem presentes : o Thesoureiro Mór, porém, ainda 
que vogai, naõ assignarâ. 

III. Na ausência do Presidente tomará o seu lugar o 
Ministro togado, que deve haver sempre n'esta Commis
saõ ; e na falta d'elle o vogai de maior idade. Todos os 
negócios seraõ decididos pela pluralidade de votos, tendo 
o que servir de Presidente voto de qualidade: na falta do 
Secretario servirá o vogai de menos idade. 

IV. Como a preíeiencia dos pagamentos, que a naçaõ 
deve fazer, lie justificada pela necessidade, que os exige 
conforme a natureza de cada um; a Commissaõ, avis ta 
dos orçamentos, que lhe forem transmittidos pelaSecre-
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taria da Fazenda, pela qual haõ de sempre eommunicar-
se-lhe as ordens do Governo, destinará para cada semana 
e para cada mez os fundos, que poder applicar, conforme 
as exigências da folha Civil, Militar, e da Marinha. 

V. A Commissaõ naõ tendo mais authoridade para os 
pagamentos do que tinha o Administrador Geral do Erá
rio, so mandará fazer os que forem decretados por ley, 
ou Portaria do Governo, exceptuando as despezas do ex
pediente do Thesouro, que ficam da sua competência. 
A mais severa imparcialidade marcará a ordem, com que 
devem ser satisfeitos os credores do Estado, havendo-se 
em contemplação as circumstancias todas, que devem jus
tificar os despachos, por que se manda pagar. Em ne
nhum caso porém será uma pessoa preferida a outra, por
que para todas ha de haver perfeita igualdade na mesma 
qualidade de pagamento. Esta regra naõ deve ter nunca 
uma so excepçaõ. 

VI. Nascendo grande parte dos males, que até agora 
se tem introduzido na administração das rendas publicas 
ou do abuso, que se ha feito das leys da Fazenda, ou da 
falta absoluta da observância dellns; a Commissaõ terá 
muito particular cuidado em obrigar todos os olficiaes 
empregados nesta repartição, â estricía observância de 
seus regimentos, e leys estabelecidas; suspendendo-os 
logo temporariamente em caso de contravenção, fazendo 
prover os officios pelas authoridades a quem tocar, e dan
do conta, quando lhe pareça necessária maior demon
stração, e castigo. Sobre tudo dará as mais activas pro
videncias para que as partes sejam ouvidas, e tractadas 
com affabilidade, e com a seriedade que a ley recom-
menda, sendo despachadas com promptidaõ, e sem dif-
ferença alguma que naõ fora da ordem geral estabelecida 
para todos os requerentes. 

Vlí . As tabellas continuarão a ser, como d'antes, re-
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mettidas todos os quinze dias ao Thesouro por todos os 
Corregedores, Provedores, Juizes das alfândegas, e mais 
pessoas encarregadas da administração de qualquer ramo 
de rendas publicas, que entram no mesmo Thesouro; ea 
Commissaõ disporá logo com preferencia a outros quaes 
quer dinheiros, dos que se acharem existentes nas Co
marcas do Reyno, por ordens passadas a favor dos diver
sos Thesoureiros, estaçoens, ou pessoas aquém se devem 
fazer pagamentos: naõ exceptuando nem ainda as três 
Provincias do Norte, pela conhecida dificuldade de se 
remetterem sem risco, e sem despeza ao Cofre da Com
missaõ do Thesouro, estabelecida no Porto, os fundos 
que se acham nas differentes recebedorias das mesmas 
Provincias. 

VIII. Um dos primeiros e principaes cuidados da 
Commissaõ deve ser examinar o estado em que se acham 
as contadorias do Erário, principiando pelas do Reyno de 
Portugal e Algarves—os officiaes que tem—os que de
vem ter na ordem actual da arrecadação—por quem fo
ram nomeados os que servem—seu emprego e prestlmo 
—seus ordenadoe. 

IX. Examinará também logo o estado da escriptura-
çaõ, se ha os livros auxiliares recommendados pelas leys 
da creaçaõ do Erário, e se estaõ em dia as contas da recei
ta e despeza, que n*elles deve haver em aberto para cada 
exactor.—Fará depois separar as contas illiquidas, para 
serem remettidas ànova contadoria da liquidação de con
tas, que para esse fim se ha de crear no mesmo Thesou
ro, em caso de se achar tam grande, como he de esperar 
que seja o numero das contas atrazadas naõ correntes, e 
que para o serem agora nas respectivas contadorias viriam 
perturbar os trabalhos diários, e regulares, em que ellas 
devem entrar sem demora. 

X. De tudo quanto for achando irá a Commissaõ dan-
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do conta ao Governo; interpondo seu parecer sobre as 
medidas mais convenientes, e mais efficazes, que julgar 
necessárias para desterrar os abusos, quando ellas naõ 
couberem nos limites da sua jurisdicçaõ. 

XI. Como nas operaçoens da administração da Fazenda 
publica as leys saõ com mais especialidade bons, ou más, 
úteis, ou prejudiciaes, segundo as circumstancias, que 
influem na economia particular dos Estados; a Commis
saõ proporá também as mudanças, que lhe parecerem 
indispensáveis, e de absoluta necessidade na legislação 
actual, para que, guardadas as devidas consideraçoens, 
se possam alterar aquellas regras, cuja imperfeição naõ 
he possivel deixar hoje de conhecer, reflectindo-se em 
quea ultima reforma do Erário, no fim do annode 176!, 
deixou em pé Regimentos, e systemas de arrecadação 
feitos ha séculos, e pelos quaes se regula ainda agora a 
cobrança, e administração de fundos, que tem uma tam 
diversa origem, como applicaçaõ. 

XII. A commissaõ deve também trabalhar com a maior 
energia na liquidação das dividas activas do Estado, 
classificando em 1.° lugar aquellas, que forem de fácil e 
prompta cobrança—depois as que por qualquer motivo 
se acharem de difficil arrecadação—e finalmente as que 
agora se consideram perdidas pela fallencia dos devedo
res, ou fiadores: tendo cuidado neste caso de examinar o 
motivo dessa fallencia, para haver lugar a responsabili
dade dos que forem obrigados a ella subsidiariamente. 

XIII. Naõ soffrendoa recta administração da justiça, que 
os bens dos devedores morosos, hypothecados á fazenda, 
sejam por elles possuídos, e (o que he peior ainda) por 
depositários, e administradores judiciaes, que depois de se
qüestrados os d isfructam,con som em e arruinam, em quan
to os credores da naçaõ, e ella mesma soíTre privaçoens e os 
males incalculáveis, que saõ o resultado necessário de-
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uma tam viciosa administração; a Commissaõ mandará 
proceder com a possivel actividade, e energia na arreca
dação do que se deve ao thesouro; guardando aquella 
prudente, e justa diflerença, que resulta da natureza 
<ia divida, do estado do devedor, e das circumstancias do 
credor 

XIV. As dividas líquidas, e das duas primeiras classes 
referidas no § 12, seraõ por tanto logo relaxadas á execu
ção nos termos da ley, e guardadas as fôrmas delia, remet-
tendo-se ao Juizo da Executoria, que na Casa da Suppli
caçaõ se vai crear para todas as execuçoens da Fazenda; 
e a Commissaõ terá particular cuidado em pedir cada mez, 
e fazer presente ao Governo a conta do estado de cada 
uma das mesmas execuçoens, expondo as difficuldades 
que se offerecem, e que mereçam attençaõ, propondo os 
meios de se removerem os embaraços, ou a necessidade 
de se castigarem as omissoens. 

XV. Logo que se realizarem os pagamentos no The
souro, a Commissaõ mandará passar os conhecimentos 
em fôrma a quem se devem dar; evitando a demora que 
até aqui algumas vezes havia, e de que resultavam quei
xas principalmente dos Magistrados, a quem se retarda
vam as certidoens de corrente, pela observância de for
malidades, que podem simplificar-se de modo, que nem 
se livre incompetentemente da responsabilidade aquelle 
que a tiver, nem se atormente um devedor, que pagou 
obrigando-o a demoras sempre injustas, quando ellas po
dem ser inúteis, ou desnecessárias. 

XVI. Seraõ fianças a quaesquer pessoas, que as quize-
rem, todas as certidoens de quaesquer documentos e livros, 
que existirem no Thesouro, ou nas differentes reparti
çoens, sendo pedidas pelo meio competente, e passadas 
na forma do estilo, guardando-se porém sempre as cau-
tellas necessárias, para evitar o prejuízo da Fazenda. A 



Política. n 

Commissaõ fará também publico por meio da imprensa 
como ha pouco se tem practicado, o mappa mensal 
da receita e despeza do mesmo Thesouro: assim 
como todas as operaçoens e providencias geraes, que. 
forem resultado de suas deliberaçoens, e que o publi
co deve saber; porque o segredo em taes casos he, além de 
motivo para desconfianças, e apprehensoens (muitas ve
zes injustas) um procedimento opposto ás idéas, e ao 
systema de uma Constituição liberal. 

XVII. Sendo de esperar, que a liquidação da divida 
publica continue com a mesma actividade, e louvável 
zelo, com que se tem principiado; e devendo por isso 
crescer o numero dos credores da extincta Juncta da 
Direcçaõ Geral dos Provimentos de boca para o exercito; 
a Commissaõ do Thesouro applicarã para estas dividas a 
mesma consignação, que ella mensalmente recebia, aug-
mentando-a, quando for necessário, e os pagamentos se 
faraõ pelos títulos ja liquidados, sendo para esse fim ap-
presentados noThesouro, aonde seraõ classificados separa
damente para entrarem na conta geral desta repartição. 

XVIII. A commissaõ continuará também a consigna
ção mensal ao Commissariado para pagamento das suas 
letras na forma practicada; de modo que ellas naõ per
cam o credito, que tiveram sempre, e que antes se aug-
mente quanto for possivel; propondo a Commissaõ os meios 
que lhe parecerem mais efticazes, e mais promptos, para 
satisfazer aos credores desta repartição, que concorre
ram e concorrem ainda para a sustentação do Exercito. 

-XIX. Devendo o credito do papel moeda augmentar, 
em razaõ da confiança e certeza, que a naçaõ poder ad
quirir, de que elle ha de ser resgatado e extincto, logo 
que as exigências publicas o permittirem, e appareça no 
giro a maior porçaõ de metal, que he de esperar do me-

V O L . XXVI. N°. 152. B 
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lhoramento de todos os ramos da administração em um 
Governo liberal, a Commissaõ proporá as medidas, que 
mais adequadas parecerem nas actuaes circumstancias, 
para que o mesmo papel tenha na capital, e nas provincias 
a maior circulação, e o menor rebate que for possivel; 
procurando conseguir que os pagamentos se façam no 
Thesouro e fora delle exactamente na forma da ley. 

XX. Sendo da obrigação da Commissaõ o exame, ad
ministração, e melhoramento de todos os ramos de fa
zenda publica do Reyno, cujos rendimentos, pelas leys 
estabelecidas, entram no Thesouro, deverá ella ter um 
cuidado mui particular na reforma das alfândegas, e casas 
de arrecadação; mandando proceder á visita, e correiçaõ 
d' ellas sem demora, e propondo os meios mais capazes 
de remediar os abusos, que se tem introduzido, com 
grave damno do commercio, e dos rendimentos, que por 
ellas se arecadam.—A alfândega grande desta cidade fará 
pela sua importância um objecto separado, para ser ex
aminada, e reformada com maior circumspecçaõ, e cui
dado, e por ella principiará a Commissaõ logo os seus 
trabalhos neste ramo, aproveitando no que for prestavel 
o resultado das diligencias, e visitas, que se tem man
dado fazer por diversas pessoas. 

XXI. Uma das causas, que tem concorrido mais pode
rosamente para a ruina da fazenda do Estado, foi a pouca 
economia com que ella se despendia ; e que a Commissaõ 
deve ter em vista, para de futuro se evitar quanto seja 
possivel, merecendo neste particular especifica mençaõ 
e providencia o abuso com que em diversos Coffres, e 
Almoxarifados se estabeleceram pensoens, gratifiçoens, 
ordinárias, ajudas de custo, meios ordenados, e ordena
dos inteiros, a favor de muitas pessoas que os consegui
rão, e recebem sem merece particular do Soberano, con-
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tra a expressa determinação das leys; e por isso a Com
missaõ deverá proceder ao mais severo exame, para se 
poder verificar o titulo, o fundamento, e os motivos com 
que se tem estabelecido estes artigos da despeza sobre a 
a fazenda da naçaõ, para que ella possa com todo o co
nhecimento dar as providencias que justas lhe pare
cerem. 

XXII. A creaçaõ da Commissaõ com a jurisdicçaõ, e 
authoridade dos antigos Administradores, e Presidentes 
do Erário em nada ataca nem perturba a jurisdicçaõ, au
thoridade, e attribuiçoens das Junctas e Tribunaes esta
belecidos, e a cargo dos quaes se achava a inspecçaõ, ad
ministração, ou arrecadação de qualquer ramo da Fazen
da, pela unidade do systema, que por óra naõ se altera. 

XXIII. A Commissaõ dará todas as providencias, que 
julgar necessárias, para a regularidade de suas sessoens, 
economia dellas, methodo de seu despacho, e de seu 
expediente, e tudo o mais de que depender a prompta e 
melhor execução desta Portaria ; consultando o que ex
ceder os limites da sua authoridade. 

XXIV. Empregará dos Officiaes do Erário aquelles, 
que mais hábeis lhe parecerem para a escripturaçaõ, e 
serviço de que fica encarregada; e elles naõ poderão por 
isso exigir, nem pedir maior ordenado do que actual
mente tem» e menos qualquer gratificação. Deverá po
rém a Commissaõ distinguir em suas informaçoens aquel
le ou aquelles, cios mesmos ofiiciaes, que o merecerem 
por seu prestimo, assiduidade, zelo no desempenho de 
suas obrigaçoens, e regularidade de sua conducta, para 
serem com preferencia empregados e despachados. A 
mesma Commissaõ e mais authoridades a quem toca, o 
tenham assim entendido, e façam executar. 

Palácio do Governo em o Io. de Dezembro de 1820. 
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Com as Rubricas dos Membros da Juncta Provisória 

do Governo Supremo do Reyno. 
Commissaõ do Thesouro Publico Nacional. 

Presidente Joaõ da Cunha Sottomaior, Membro da 
Juncta Provisional preparatória das Cortes. 

O Thesoureiro Mór do Erário. 
O Desembargador Joaõ Rodrigues de Brito. 
José Bento de Araújo. 
Francisco José da Gama Machado. 
José Antonio Gonçalves 
Luiz Antonio Robello. 
Secretario com voto, Manoel Alves do Rio. 

Portaria sobre a responsabilidade dos Redactores de 
Jornaes. 

Para Sebastião Francisco Mendo Trigozo, Lucas Ta
vares, Joaõ Vicente Pimentel Maldonado, Pedro José 
Portelly. 

A Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno 
ordena, que a Commissaõ de Censura, em observância 
dos princípios geraes, que se lhe deram para seu Regula
mento, e dos que regulam a Liberdade da Imprensa em 
todas as naçoens civilizadas e livres, declare aos Redac
tores dos Periódicos, e papeis, que se imprimem nestes 
Reynos, que seraõ responsáveis á Justiça pelos ataques 
e insultos feitos a pessoas particulares, quando em seus 
periódicos inserirem cartas, notas, ou communicaçoens 
anônimas contra cujos authores as pessoas ofiendidas 
naõ podem requerer, e promover seu direito. 

Deos guarde a V. m.ce Palácio do Governo em ü de 
Dezembro de 1S20. 

MANOEL F E R N A N O E S T A O M A B 
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Carta Regia ao Governador de S. Paulo, mandando es
tabelecer fazendas, para apanágio da Familia Real 
no Brazil. 

Numero Quarto. 
Joaõ Carlos Augusto de Oeynhausen, Governador e 

Capitão General da Capitania de S. Paulo. Amigo: Eu 
El Rey vos envio muito saudar. Sendo-me presente, que. 
os campos de Mogiguaçu dessa Capitania, hoje mais co
nhecidos com asdenominaçoens de Campos de Ypanema, 
e de S. Joaõ de Bemfica, pela sua grande fertilidade e 
bondade de clima excellente, e variados pastos, e abun
dância de fontes e ribeiros de águas puríssimas e saudá
veis, em toda a sua extraordinária extençaõ, até as pro
vincias com que confinam de Minas Geraes, Goyazes, e 
Cuiabá, offerecem as melhores proporçoens, para nelles 
se estabelecerem muitas e grandes fezendas de gado, que 
naõ só sirvam, com grande proveito publico, para abaste
cerem e6sa provincia, as duas confinantes, e a esta Corte 
de carne» preciosas para o seu consumo, e de animaes 
para o seu serviço, mas também possam pelo seu avultc-
do rendimento realizar o projecto, que tenho, de formar 
neste Reyno o estabelicimento de uma Casa do Infantado, 
para em tempo opportuno a destinar em patrimônio de 
alguma de minhas amadas e prezadas filhas ou netos. 
Hei por bem, que deis principio a esse estabelicimento, 
formando paia a Coroa nos menciodadosCampos, nos da 
Curitiba, e em outros, que furem os mais próprios, va
rias fazendas de gado vacum e cavallos, as quaes iraõ 
gradualmente progredindo, ficando entre ellas intervallos, 
aonde possam haver povoadores, e terras de lavoura, fa
zendo-se toda a despeza (que deverá ser com a possivel 
economia) pela Juncta da minha Real Fazenda, segundo o 
plano e direcçaõ de Jozé Pedro Galvaõ de Moura e La
cerda, a quem, pela sua grande experiência e conheci-
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mento desse paiz, tenho encarregado a formação deste 
estabelicimento e regimen delle, debaixo da vossa ín-
spcc((;iõ, por tempo de quatro annos; e o mais que de
correr, em quanto eu naõ mandar o contrario: para o 
que lhe prestareis todos os auxílios necessários, e que 
por elle vos forem requeridos; e nomeareis quem faça as 
suas vezes, nos seus impedimentos, e fareis subir á mi
nha Real presença, pela Secretaria de Estado dos Nego-
ciosdo Reyno, no fim de cada anno, uma circumstanci-
ada conta do estado do mesmo estabelicimeirto, declaran
do o numero e a extençaõ das fazendas, das cabeças de 
gado, que cada uma tem, as que morreram e nasceram, 
em cada um anno, as despezas, que com ellas se tem 
feito, as povoaçoens intermedias, que se formaram; e 
bem assim tudo o mais que necessário for, para que com 
pleno conhecimento Eu haja de darás providencias ulte
riores, que me parecerem convenientes. Cumpri-o assim, 
com o zelo, que vos he próprio, e que exige um nego
cio de tanta importância. Escripta no Palácio do Rio-
de-Janeiro, em 29 de Janeiro de 1820. 

R E Y . 
Para Joaõ Carlos Augusto d'Oyenhausen. 

N Á P O L E S . 

Carta do Imperador de Áustria ao Rey de Napoies. 
Troppau, 20 de Novembro, 1820. 

Senhor, meu Irmaõ, echarissimo Sogro. 
Infelizes circumstancias me impediram receber as car

tas, que V. M. me dirigio, durante o período de quatro 
mezes. Porém os acontecimentos, a que provavelmente 
essas cartas sa referiam, naõ tem cessado de oecupar as 
rainhas mais sérias meditaçoens, assim como as das po
tências alliadas junctas em Troppau, para deliberar em 
conformidade, sobre as conseqüências, com que estes 
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acontecimentos ameaçam o resto da Peninsula Italiana, e 
talvez toda a Europa. Determinando nesta consulta com
mum, obramos somente na conformidade das transacçoecs 
de 1814, 1815, e 1818; transacçoens, de que V. M. ,assim 
como a Europa em geral, sabe o character e o objecto, e 
sobre o que he fundada aquella tutelar aliiança: desti
nada somente a garantir de todo o perigo a independên
cia politica, e a integridade territorial de todos os seus 
estados, e a assegurar o descanço e prosperidade de cada 
um dos paizes, de que he composta. V. M., pois, naõ 
pôde duvidar que o objecto dos gabinetes, junctos aqui, 
he consolidar os interesses, e o bem, cujo gozo a pater
nal solicitude de V. M. o levaria a desejar para o seu povo, 
com os deveres dos Monarchas Alliados para com seus 
Estados, e para com o resto do mundo. Porem os meus 
alliados e Eu nos julgaríamos felizes em preencher estas 
solemnes obrigaçoens, com a cooperação de V. M.; e agora 
nós, fiais aos princípios, que temos proclamado, pedi
mos esta cooperação. He somente com estas vistas que 
propomos a V. M. o ajunctar-se com nosco na cidade de 
Laybach. A vossa preseoça, Senhor, estamos seguros 
que accelerará uma reconciliação, quasi indispensável, e 
he em nome dos mais charos interesses do vosso Reyno, 
e com aquella vigilante solicitude de que cremos haver 
dado a V. M. mais de um testemunho, que vos convi
damos agora para receber novas provas da verdadeira 
amizade, que vos temos, e daquella franqueza, que for
ma a baze de nossa politica. 

Recebei a segurança da distincta consideração e inal
terável affeiçaõ com que 

Sou De Vossa Majestade 
Verdadeiro irmaõ, genro, e alliado. 

(Assignado) FRANCISCO. 
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(N. B. Iguaes cartas foram dirigidas a El Rey de Ná
poles, pelo Imperador de Rússia, e Rey de Prússia.) 

Communicaçaõ cCEl Rey das Duas Sicilias ao Parla
mento. 

Os Soberanos de Áustria, Rússia e Prússia, unidos 
no Congresso emTioppau, me escreveram três cartas, em 
que me convidam para Ir em pessoa a Laybach a for
mar parte de um novo congreso, que ha de haver na
quelle lugar. 

Das mesmas cartas, cujas copias vos seraõ apresenta
das pelo meu Ministro dos Negócios Estrangeiros, co-
nhecereis a importância do objecto de tal convite, que he 
o de me interpor como medianeiro entre os dictos Sobe
ranos e anaçaõ. 

Devidamente penetrado das circumstancias em que 
nos achamos collocados, e desejando fazer qualquer sa
crifício, para estabelecer a felicidade da naçaõ sobre uma 
baze solida, volto-me avidamente para qualquer expedi
ente, que me apresenta a esperança de effectuar este ob
jecto. Consequentemente tenho resolvido superar todos 
os obstáculos, que offerecercm a minha idade avançada e 
o iigor da estação, e satisfazer promptamente ao convite, 
visto que os sobredictos Soberanos fizeram com que se 
me declarasse, que naõ havia outro meio para tractar, 
nem ainda que fosse um dos Príncipes da minha Real 
Familia. Parto, na confiança de que a Divina Provi
dencia me prestará meios «le dar esta ultima provado 
amor que vos tenho, salvando a naçaõ do flagellodao-uer-
ra. 

Longe de mim e de vós o pensamento, que a adopçaõ 
deste projecto me faça compronietter o bem do meu povo 
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e separando-me de vós, devo a mim mesmo, o dar-vos 
novas e solemnes garantias. Declaro, pois, a vos e á 
naçaõ, que tem resolvido fazer todos os esforços para 
gozar de uma constituição sabia e liberal, que sejam 
quaes forem as medidas, que as circumstancias possam 
exigir, relativamente ao nosso estado politico actual, 
todos os meus esforços se dirigirão a que fique para sem
pre fixado sobre as seguintes bazes. 

1. Que se assegurará, por uma ley fundamental do 
Estado, a liberdade individual e real dos meus amados 
vassallos. 

2. Que o nascimento naõ conferirá privilégios, na com
posição do corpo legislativo do Estado. 

3. Que naõ se imporaõ tributos sem o consentimento 
da naraõ, em sua legitima representação. 

4. Que as contas das despezas publicas seraõ remetti-
das à mesma naçaõ e a seus representantes. 

ô. Que as leys seraõ feitas de accordo com os represen
tantes nacionaes. 

G. Que o poder judicial será independente. 
7. Que a imprensa será livre, excepto da operação das 

leys, promulgadas contra os abusos de sua liberdade. 
8. Que os Ministros seraõ responsáveis, 
o. Quea Lista Civil será fixada. 
Declaro outro sim, que nenhum de meus subditos re

ceberá jamais incommodo algum, por causa dos aconte
cimentos políticos passados. 

Meus fieis Deputados!—Tomando sobre mim este 
cuidado de vos convencer de meu amor, e solicitude pela 
naçaõ, desejo que uma deputaçaõ de quatro membros, 
escolhidos do Parlamento, me acompanhem, e sejam tes
temunhas dos perigos, que estaõ imminentes, e dos esfor
ços, que se possam fazer, para nos escravizar. 

V O L . XXVI. N°. 142. c 
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He necessário, porém, que, até a terminação desta 
negociação, o Parlamento naõ proponha nenhuma me
dida nova, nos differentes ramos, mas sim que as cousas 
permaneçam no estado em que presentemente se acham, 
limitando os seus cuidados á parte a que foi ja chamado 
a tomar, na organização do exercito; e que todos os ar-
ranjamentos, dictados pelo tempo e circumstancias, con
tinuem no anno que vem, como se fixaram no que vai a 
acabar. He minha decidida vontade, que se adopte a 
maior economia em todas as repartiçoens, logo que a si
tuação dos negócios o permittir. 

Deixo-vos, na minha partida, tudo quanto mehe mais 
charo. Vos continuareis naquelles sentimentos de affei
çaõ, que sempre professasteis à minha Real Familia. 

Confirmo a meu amado filho, o Duque de Calábria, 
nas suas funcçoens de Vigario-Geral, como se expressa 
no meu* Acto de 6 de Julho, e 11 de Outubro deste an
no. 

Estou convencido de que vós recebereis esta commu
nicaçaõ como uma prova dos meus sentimentos para com 
vosco, e da necessidade, que nos obriga a preferir a sal
vação da nossa pátria a todo o outro interesse secundá
rio. 

Napoies 7 de Dezembro de 1820. 
(Assignado) F E R N A N D O . 

O Duque de C A M P O C H I A R O 

Sec. de Estado, e Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

Resposta do Parlamento a El Rey. 

Senhor!—Na vossa Real carta de 8 de Dezembro 
1820, Vossa Majestade se dignou declarar-nos que 
nunca intentou violara Constituição, que tinha jurado 
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Por estas sagradas palavras V. M. propoz accrescentar 
mais uma ás suas antigas declaraçoens, e confirmar a 
confiança, que nos tinha inspirado por tanto tempo. Os 
mais vivos sentimentos de gratidão saõ apenas capazes 
de conresponder a tam generoso comportamento. Por 
isso os sentimos tanto mais profundamente, e será um 
dever nosso o expressallos. 

A brilhante e agradável lembrança do juramento de 
V. M. desperta ao mesmo tempo em nós a idea de todos 
os nossos deveres, de todos os nossos direitos, de todos 
os titulos, que o nosso pacto social nos tem dado para 
sermos felizes. Estas saõ as razoens que fazem com que 
nos seja impossível perder de vista, que a Constituição 
de Hespanha, concedida aos desejos de nossa naçaõ, naõ 
he para o futuro susceptível de nenhuma outra reforma 
senaõ aquella, que o parlamento julgar conveniente propor. 
Tal he a expressa cláusula daquella augusta formula, 
por que vós confiastes a nossa nova forma de.administra-
çaõ á protecçaõ Divina, e he isto que nos authoriza a 
usar do poder expressado no artigo 172 da Constituição 
de Hespanha. 

Os Altos Alliados de V. M. saberão, com prazer, de 
vos mesmo, no grande congresso de Layback, que a glo
ria de ter adherido á liberdade de vosso povo, pertence 
inteiramente á vossa livre vontade, eque o direito de ter 
adherido a isso he tam independente de toda a potência 
estrangeira, como o direito de regular vossa familia par
ticular, e ser justo paia a vossa própria. Estes senhores 
do mundo, que saõ tam illumiuados como poderosos, 
naõ procurarão privar um descendente dos Bourbons do 
mais alto privelegio, que pertence ã authoridade do mo
narcha. Naõ mostrarão menos equidade para com V. M. 
do que se tem mostrado justos para vosso au-



20 Politica. 

gusto parente, o Rey de Hespanha. As petiçoens do 
povo nunca se elevarão aos seus thronos em vaõ. Nos 
seus juizos tem elles sempre tomado em consideração 
o direito das gentes, a opinião dos sábios, e as vagarosas e 
rígidas decisoens da historia. 

Será o mesmo Senhor a nosso respeito. V. M. tem 
acerescentado pela liberdade de seu povo, nova joya k 
sua Coroa. Bem depressa lhe acerescentarei» a outra de 
a ter preservado. Esta gloriosa obra vos pertence. A 
gratidão, que por ella recebereishe divida nossa, divida 
dos nossos contemporâneos, da nossa posteridade, de 
todo o gênero humano. 

[Assignados) o Presidente e Secretários. 

POTÊNCIAS ALLIADAS. 

Resumo da declaração dos Soberanos Alliados em Trop
pau, copiado do Observador Austriaco. 

Os três Soberanos Alliados abriram as conferências em 
Troppau, por mutua» explicaçoens, quanto ao ponto de 
vista em que olhavam para á revolução de Napoies. O 
resultado foi a unanime convicção de que a Revolução 
fora traçada por seitas fanáticas, e posta em execução 
pelos soldados esquecidos de seus deveres. A violenta 
derrota de todas as relaçoens legaes, que foi a conseqüên
cia daquella revolução, e o systema arbitrário e anarchi-
co, substituído aquellas relaçoens, naõ só em directa op
posiçaõ aos princípios de direito, da moralidade, e da 
verdadeira felicidade das naçoens; princípios, que os 
Monarchas tem tantas vezes c tam altamente proclama
do; mas também, em razaõ de seus inevitáveis resulta
dos, incompatíveis com o descanço e tranquillidade c con-
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sequentemente com a manutenção da paz da Euro
pa. 

Penetrados destas verdades, os Soberanos, de commum 
accordo, adoptáram afirme resolução de dirigirem suas 
forças unidas, para o fim de destruir o presente estado dos 
negócios no Reyno de Napoies, como destituído de toda 
a baze legitima, e effectuado somente pela rebelliaõ e. 
pela violência; e pôr El Rey em tal situação, que elle 
possa decidir sobre uma futura Constituição para seus 
Estados, de tal maneira que seja em harmonia com os ver
dadeiros e firmes interesses de seu povo, e com a tranquil
lidade dos paizes vizinhos. 

Ao mesmo tempo, os Altos Monarchas, animados pelo 
mais vivo desejo de naõ proceder a medidas extremas, 
excepto no caso era que venham a ser indispensáveis,de
sejam naõ omittir cousa alguma, que possa tender a con
tribuir a seu objecto pacificio e conciliatório, e tem por
tanto pezado com o maior cuidado, os meios, que se lhes 
apresentam. Depois de madura deliberação, determinaram 
de dar a respeito de Napoies, e com o mesmo Rey, um 
passo, que parece eminentemente próprio e remover, por 
uma parte, toda a duvida quanto aos sentimentos reaes 
e vistas das potências Aluadas (se alguma duvida pôde 
existir no espirito de homens racionaveis); e, por outra 
parte, salvar, pela mediação de seu benéfico Rey, a 
grande maioridade da naçaõ Napolitana, que naõ deseja 
outra cousa senaõ a tranquillidade e ordem, da oppress; õ 
que peza sobre ella, e de todos os males, com que ainda 
he ameaçada; e assegurar também o socego do resto da 
Itália. 

Em conseqüência, o Imperador de Áustria, o Impe
rador de Rússia, e o Rey de Prússia, escreveram, aos 20 
de Novembro passado, a El Rey de Napoies, uma carta 
cada um, nos mesmos termos. 
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(Véja-se esta carta a p. 14) 
Pouco tempo depois da chegada desta carta a JNapc 

1PS, El Rey recebeo uma carta do Rey de França, persua-
di„do-o a aceitar o convite das Potências Alliadas. O 
Sancto Padre dirigio também outra de seumotu próprio, 
e escripta no mesmo sentida 

Alguns dias depois S. M. Napolitana escreveo a se
guinte carta a cada um dos três Soberanos Alliados. 

«•Senhor, meu Irmaõ e amado Primo. 
" Se, nas presentes circumstancias, o meu coração pu

desse ainda ser susceptível de alegria, indubitavelmente 
o seria ao momento de receber a carta de Vossa Majes
tade Imperial, datada de Troppau, e as dos Monarchas 
Alliados ali junctos. Tocou-me, além de toda a expres-
gaõ, a grandeza d'alma, que dirige todas as vossas medi
das, para o bem das naçoens da Europa, assim como o 
sincero e particular interesse, (de que tenho tido freqüen
tes provas) que vós tomais pela minha pess-oa, e pelo po
vo, que a Providencia confiou ao roeu cuidado, e cuja 
felicidade, descanço e bem saõ os objectos de todos os 
meus esforços. Depois desta franca expressão dos meus 
sentimentos, Vossa Majestade pôde facilmente conceber 
com que profunda gratidão recebi o convite, que me di-
rigistes, assim como o Imperador de Rússia e Rey de 
Prússia, para tomar parte nas deliberaçoens do Congres
so de Laybach, que tem somente por seu objecto confir
mar o objecto da mais Sancta das allianças. Vejo neste 
convite nova graça da Providencia, que me abre um ca
minho para trabalhar com meus illustres alliados em uma 
obra, que fará seus nomes charos á mais remota posteri
dade, e de ter alguma parte na gloria que os espera. 
Vossa Majestade Imperial naõ duvidará da minha avidez 
em aceitar tal convite, e a minha partida será o mais 
breve que asciicumstancias permittirem. 
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Será para mini consolação particular, o ver outra vea 
a Vossa Majestade, e conhecer pessoalmente o Impera
dor Alexandre e o Rey de Prússia, e dever também í 
vossa sabedoria e bondade a paz do meu paiz; e a mi
nha mais grata occupaçaõ será dividir com todos os mem
bros da minha familia, os sensimentos de gratidão, que 
penetram o meu coração, 

Acetai, &c. 

F E R N A N D O . 

Napoies, 11 de Dezembro 1820. 

COMMERCIO E ARTES. 

Edictal, pela Juncta do Commercio em Lisboa. 

A Real Juncta do Commercio Agricultura Tabricas 
e Navegação determina, que toda e qualquer pessoa 
que nestes Reynos fabricar o alkali chamado no Com
mercio Soda, ou barilha de Alicante, extrahida da baz< 
do sal marinho, o faça constar legalmente no mesim 
Tribunal, no prazo de 30 dias, com a commuuiçaõ de st 
conceder privilegio exclusivo a um novo emprehendedoi 
E para assim ser publico se mandaram affixar edictaes 
Lisboa 31 de Outubro de 1820. 

JOSÉ ACCURSIO DAS N E V R S . 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Janeiro, de 1821 

Ge MC Qualidade Preços. Direitos. 

Os. l l p . a l s . Op. 

Algodnm 

Anil Rio 

J
Redondo . 
Hatido . . . . 
Mascavado 

A r r o z . . . . . . l lm/i l 
Cuc&O r . Pnrú 
Catte Rio 
Cebo Rio da Pinta 
Chifres. Rio Grande por 123 

V A 

Rio da Prata, pilha i B 
' C 
. A 

>Rio Orsnde 

Os. l l j p . a l s . 
0* l l p . a l s . 
Os. 10p. a Os. 
Os. lOp. a Os. 
l s . Op. a l i . 

Op. 
lOJp. 
lOlp. 
lip 

36s. 
29s. 
94s. 

a 46s. 
a 33s. 
a 28s. 

55s. 
115s. 

60s 
120s. 

P, rnani lmco, salgados 
Rio Grande de cavallo 

Ipecacnanliu Brazil por lb. 
Olco de cupaiba ; la, 
Orncil 3 , 
Pao Amarelo. Bruzil , . 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 280s. 
6n|aa Parrilli*. Pará . . . 
_. . V em rolo.. 
T f t b a c o l e.n folha. 
Tapi.ica Brazil.. 

ls . Op, 2s. 4p. 

> 6 por cento ad va
lorem. 

4} por lb. 

Livre de direitos poi 
exportação. 

3s .2p . por 1121b. 
<>t. por 1121b. 

1» p. per couro 

por 1121b. 

) direitos pagos pelo 
$ comprador, 
^ direitos papos pelo 
> comprador,livTe por 
' exportação 

6J porlb. 

Câmbios 

Rio de Janeiro 
l.iklmn 
Porto 
Paris 
Anulcrdíiin 

Espécie 
OIIIA rui liana i'3 
Prças d* 6400 reis 
Doferveus Hespa

nhoes - 3 
Pe/-«». ..dictos 
Prata em barra 

. 
. 
. 

17 

11 
4 
4 

com 

50 
49 
40 
lítí 
12 

104 > 

s> ( 

!'• S 1M 

as seguintes praças. 

5 
9 

>ouc,a 

) 

Haishiugo 
Cadiz 
Oibrihar 
Gênova 
Malta 

Brazil. Ilid 
Lisboa 
Porto 
Madeira 
Açores 

. 

Seguros. 
a 30s 

2 Os 
25s 
25B 
2 5 S 

Km da Prata 35» 
bengala 63s 

38 2 
. 35 

30» 
4 3 * 
4 5 

Volta 30s 
20 s 
2 5 . 
25-
2 5 . 
"*a 
35s 
« 3 . 
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NOVAS P U B L I C A Ç O E N S EM I N G L A T E R R A . 

Johnstone's History of the Rebellion in 174*. 4t0- pre
ço 2l. 2s. Memórias da Rebelliaõ em 1755 e 1746, Pelo 
Cavalheiro de Johnstone, Ajudante de Campo de Lord 
George Murray, General do exercito rebelde. 

Contém a narrativa dos progressos da rebelliaõ a favor 
do Pretendente da Coroa de Inglaterra desde o seu prin
cipio até á batalha de Culloden. 

Jaekeons Traveis in África 8vo. preço, com dous map-
pas, 14.s Noticia de Timbuctoo e Housa, territórios 
no interior de África: por El Hage Abd Salum Shabee-
nie, natural de Marrocos, que visitou e residio como ne
gociante naquelles paizes: ao que se ajunctam notas cri
ticas, e explanatorias; assim como cartas, e descripço-
ens de jornadas pelo Sul e Oeste da Barbaria, e cruzando 
os montes Atlas. Por James Grey Jackson, Esc. 

Young on Consumption. 8vo. Preço 12s. Tractado 
V O L XXVI. N°. 152 D 
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practico e histórico das moléstias ptisicas, deduzido de 
observaçoens originaes, e colligido de authores de todas 
as idades. Por Thomaz Young. M. D. 

Huber's Natural History of Ants. 12mo. Preço 9s. 
Historia Natural das Formigas. Por M. P. Huber Esc. 

Swarís Affeclion of the Nerves. Dissertação sobre o 
tractamento das affecçoens morbosas locaes dos Nervos, 
a que se adjudicou o prêmio do Real Collegio de Cirur
gioens. Por Joseph Swan, Membro do mesmo Colle
gio. 

Howardfs Climate of London. Preço 24*. O clima 
de Londres, deduzido de observaçoens meteorológicas, 
feitas em differentos lugares, nas vizinhanças da Metró
pole. Por Lucas Ho ward. 

Grisenthwaite's New Theory of Agriculture. Preço 5*. 
Nova theoria de agricultura, em que se explica a natu
reza dos terrenos, sementeiras,e estrumes; e se dctermi-
nao de ossos, greda, gypsum, &c. por princípios scientifi-
cos. 
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PORTUGAL. 

Saio á luz: Observaçoens sobre as Fabricas t Com
mercio de Portugal. Preço 244 reis. 

A Defeza dos reos denunciados em Maio de 1817, em 
cujo numero entrou Gomes Freire de Andrade. Feita 
por Filippe Arnaud de Medeiros, Advogado da Casa da 
Supplicaçaõ, que havia sido nomeado por um accordaõ 
para os defender. Preço 800 reis. 

Reílexoens sobre os acontecimentos do dia 11, e noite 
do dia 17 do mez de Novembro. Por Filippe Arnaud 
de Medeiros. Preço 20 reis. 

Projecto de Regimento das Cortes Portuguezas. Por 
Jozé da Costa de Macedo. 

As Cortes, ou os Direitos do Povo Portuguez, que 
serve de prova ao Manifesto do Governo, dedicada ao Ex
ercito pelo Capitão Cypriano Jozé Rodrigues das Chagas. 
Preço 480 reis. 

Analyze da sentença contra Gomes Freire de Andrade 
e outros. Por Manuel JozéGomes de Abreu Vidal: Ad
vogado da Casa da Supplicaçaõ. 
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Esprit des institutions Judiciaires de VEurope, par Mr. 
Meyer. 

(Continuado do Vol. XXV. p. G98) 

O A. dedica o cap. 6o, a considerar a revolução, que 
suecedeo nos Paizes-Baixos em 1572 ; e que na verdade 
he uma liçaõ ulitissima, na formação das bazes de qual
quer Governo regular; ainda que, segundo o objecto do 
A., elle somente considera aquelle importante aconteci
mento pelo que respeita sua influencia na administração 
da Justiça. 

Quando esta revolução terminou, pela tregoa de doze 
annos, em 1009, eram ja mortos ou tinham desappareci-
do da scena, seus primeiros actores, j anaõ existiam seus 
motivos, e tinham acabado seus projectos e suas espe
ranças. Era morto o Principe de Orange, sem que pu
desse ter fundado a monarchia, que tinha em vista, nem 
que seu filho pudesse mesmo ter obtido, a pezar de seus 
talentos, e de seu merecimento militar, um lugar conspi-
cuo na Republica. E a tolerância religiosa, por que 
todos gritavam, naõ tirava que os Catholicos Romanos 
naõ soffressem consideráveis oppressõens. 

Devemos aqui observar com o A., que ao principio 
desta revolução naõ se tractava de abolir a authoridade 
do monarcha dos Paizes-Baixos, que éra o Rey de Hespa
nha; até o anno de 1381, em que se declarou formal
mente a separação do Rey, todos cs actos públicos eram 
feitos em seu nome : ao depois foram feitos em nome 
do Principe de Orange, como Soberano de Hollanda e 
Zelândia, mas depois que este foi assassinado tudo se fez 
em nome da Republica, de que ninguém ao principio 
pensou. Mas vejamos agora uma contradicçaõ do espi-
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rito humano, que deve servir de exemplo, c a daremos 
nas mesmas palavras do A.p 131. 

" Uma das principaes queixas, que tinham dado motivo á 
revolução, éra a obediência devida a um Principe estrangeiro: 
entretanto, apenas inorreo Guilherme I, a Republica entrou a 
buscar por toda a parte um Soberano, que quizesse encarregar-
se do governo, que na verdade antes éra um carrego do que uma 
vatagem. A Raynha de Inglaterra, a pezar de sua extrema 
ambição, naõ se dignou aceitar a soberania que se lhe offereceo; 
e somente enviou um fraco soccorro aos insurgentes, debaixo 
do rommando de um de seus validos, a quem parece que destina
va uma sorte mais brilhante que a de vassallo; e o Conde de 
Leicester, com o titulo de capitão General, tinha taes poderes 
e honras, que passavam muito alem doque o grande Guilherme 
jamais ousara assumir em publico. Pouco durou o governo de 
Leicester; o ciúme do Príncipe Maurício lhe suscitou difficul
dades ; seu humor, altivo desgostou os principaes magistrados, 
a fraqueza dos soccorros, concedidos pela parcimônia da Raynha 
Izabel, fizeram suspeitar suas intençoens, sendo até hoje du
vidoso se as suas intençoens eram sustentar de boa fé os Hollan
dezes, ou somente prolongar a guerra, ou só conservar sua in
fluencia, para sacrificar seus novos alliados ao interesse de suas 
negociaçoens com a Hespanha; em fim o pouco successo do 
Capitão General contra os Hespanhoes alienou muitos habitan
tes, e em breve toda a naçaõ procurou desembaraçar-se de um 
aluado tam incommodo como perigoso. 

O pretexto desta revolução éra o despotismo dos Reys 
de Hespanha, mas as Provincias Unidas deram os mes
mos poderes a Guilherme I. com o titulo de Tenente Ge
neral do Rey (Stadhoulder) que elle conservou ; e a sobe
rania foi offerecida a um Principe Francez, a um Alemaõ 
e á Raynha de Inglaterra; ao mesmo tempo que o Prin-
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cipe Maurício teve tanto trabalho cm conservar o com
mando do exercito, do que éra tam digno, quanto encou-
trou de opposiçoens em gozar da authoridade civil. 

A authoridade, que se haviam arrogado as communs, 
a preponderância, que a aristocracia gozava, foram as 
causas occultas e primarias da revolução, e foi isto mes
mo o que se oppoz a que qualquer Principe governasse 
com poder Soberano, depois da morte do primeiro Stad-
houlder. O pretexto de religião, que se misturou nestas 
disputas, éra tanto um mero pretexto, que naõ vale a 
pena de o mencionar, por que só um ou outro fanático 
prestava attençaõ a taes matérias, na escala geral dos ne
gócios políticos. Mas naõ podemos privar nossos leito
res de verem por extenço a nota do A. a p. 135. 

" Seguindo com attençaõ a historia dos Paizes-Boixos, acha-
se sempre a luctada authoridade aristocrática dos magistiados, 
contra o poder inonarchico dos Soberanos, e contra a democra
cia popular nas guerras civis da Flandres, assim como nas de 
Hollanda e de Friza. Terminada em favor da monarchia, pelo 
grande poder de Carlos V. tornou a começar em tempo de seu 
filho pelas desordens de 1565, a revojuçaõ de 1572 e as guerras 
que se lhe seguiram: o poder aristocrático, comprimido nos 
Paizes-Baixos Austríacos, naõ foi de todo abatido, esereproduzio 
nas convulsoens de 1789, e 1790: triumphante na Republica, 
dominou durante um Barneveld, um de Witt < um Beuningen ; 
porém o Stadhouderato, elemento monarchico da contituiçaõ 
combateo com suecessos vários esta aristocracia: daqui vem a re
cusarão de reconhecer o Principe Mauricio.o assasinato iuridico 
de Barneveld, as opposiçoens ao Príncipe Guilherme II. o suas 
violências, a abolição do Stadhouderato depois de sua morte, a 
morte dos de Witt, a elevação de Guilherme III., a seguuda 
abolição do Stadhouderato em 1702, as commoçoens de 1748, e 
o fazer-se este emprego hereditário; as guerras civis de 1785 
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e annos seguintes supprímidas pela invasão dos Prussianos em 
1785 " 

Durante as disputas entre as communs e os soberanos, 
Carlos V e Phillippe II, estes monarchas se tinham acha
do envolvidos em tantas guerras e tantas difficuldades, 
que naõ tiveram forças sufficientes para estabelecera 
sua plena authoridade nos Paizes-Baixos-, nem havia 
uma massa sufficiente de cidadãos livres, que se pu
desse oppôr á inflnencia das corporaçoens das cidades, 
e á aristocracia, como suecedeo na Inglaterra. 

Nos primeiros momentos da revolução os nobres, que 
tinham sido os primeiros agentes, dispunham-se a tirar 
disso todo o partido; a Corte de Madrid tractava estas re
voluçoens como se fossem rebelioens de chefes isolados 
usando para com os cabeças de todo o rigor, e com toda 
a moderação para com a massa total e o Principe de 
Orange aproveitou-se habilmente desta errada politica, e 
elle seria declarado Rey, se o seu assassinato o naõ pre
venisse. 

O A. conclue este capitulo observando, que o povo 
naõ tomava parte nas disputas entre a aristocracia e o 
monarcha, mas este calo no erro de deixar entrar na 
contenda as questoens religiosas dos Arminianos e Goma-
ristas, e outras absolutamente alheias da principal dis
cussão política, e disto se aproveitaram os motores dos 
partidos, e levaram as cousas ao ponto, que a principio 
ninguém esperava. 

(Continuar-se-ha.) 
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Brevíssima Anafyse do Poema intitulado Georgicas Por

tuguezas. 

(Artigo Communicado.) 

. . . . Eu tomara antes a dureza 
Daquelle, que o trabalho, e arte abrandou, 
Que dest' outro a corrente, e va presteza. 

Ferreira. L. I. c. XII. 

Sendo o gênero didactico necessariamente um pouco 
frio, releva por conseguinte ao Vate, que o tracta, (a fim 
de naõ atediar seus leitores com tam scccas matérias, 
quaes sem dúvida podem reputar-se doutrinaes preceitos) 
lançar maõ de todas as licenças poéticas. Saõ estas li
cenças, rodeios atrevidos, construcçoens livres, pensa
mentos e palavras arranjadas de naõ vulgar maneira. 
Cumpre-lhe, outro sim, ataviar essa composição com to
da a philosophia de que for capaz o assumpto; ennobrecè-
la pela viveza das descripçoens, pela variedade dos episó
dios, e pela boa escolha das comparaçoens, Sejam os 
verses castigadissimoseentresachados d'imagens, que re
tratem patheticos objectos. Seja nobre o estylo e altilo-
quo, quando necessário. Assim seja variada e concisa a 
dicçaõ; pois como diz o Critico Boileau na sua Arte 
Poética: 

Sans Ia langue, en un mot, Pauteur le plus divin, 
Est toujours, quoi qu'il fasse, un mechant escrivain» 

Ora para que o Poeta acquira tal copia de linguagem 
que esta o exima de a miude repetir o mesmo vocábulo, 
eis o que o nosso grande Lyrico* lhe recommcnda: 

* Filinto Elysio. Carta a F. I. M. B. tom. 1. 
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Lede (que he tempo) os clássicos honrados, 
Herdai seus bens, herdai essas conquistas, 
Que em Reynos dos Romanos, e dos Gregos; 
Com indefeso estudo conseguiram; 
Vereis entaõ que garbo, que facundia 
Orna o verso gentil, quando sem elles 
He delambido e peco o pobre verso. 

Escorados nas regras acima expostas, regras bebidas 
oa leitura de producçoens asselladas pelas Musas, e que 
a Posteridade tanto admira, quaes saõ as Georgicas de 
Virgílio, o Poema dos Jardins, de Bellile, o das Plantas, 
de Castel, a Arte de Pintar, de Watelet, a de Mierre, &c. 
vamos submetter ao juizo de nossos leitores esta curta 
analyse das Georgicas Portuguezas. Começaremos, ex-
trahindo alguns pedaços mais bellos do Poema, apontan
do justamente o em que seu Autor se affastou dos Mode
los citados. Faremos depois algumas observaçoens á 
cerca da versificaçaõ, e ultimaremos este nosso trabalho, 
indicando ao Poeta os meios, que mais urgentes nos pa
recem para o melhoramento de uma futura Ediçaõ. 

Dividem-se as Georgicas Portuguezas em cinco Can
tos; no primeiro invoca o Poeta as agrestes Divindades; 
descreve a Idade de ouro: expõem adifferença dos Climas; 
e recommenda aos Agricultores examinem attentamente 
a natureza de sói, que pretendem cultivar; especifi
cando também as varias producçoens de cada Paiz. Lêam-
se estes versos, 

Colono industrioso, a quem os Numes 
De teu útil suor em recompensa 
Olbaõ pTopicios, antes que a lavoura 
Comeces em teus campos, busca attento 
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Qual d'esses campos seja a natureza. 
A' quem repousa o húmus nutritivo 
Sobre a compacta greda, além a greda 
Cobre um calcário assento, além a steril 
E solta arêa revestindo os campos, 

A apparencia lhe dá da praia fria; 
Estes cobrem vulcânicos productos 
Aquelles producçoens do mar salgado, 
Que parecem mostrar que em prisca idade 
Estendera seu sceptro alli Neptuno. 
Largas várzeas de pastos abundantes 
Saõ a partilha de um, outro c'o ferro 
Rasga um árido solo pedregoso. 
Alli desponta pela terra a gramma 
Amiga da frescura, além rlorece 
A esteva, a giesta, o tojo hirsuto; 
N' outra parte o trovisco, que na terra 
Lança as raízes a buscar frescura; 
Do Líbano no cume o cedro cresce, 
E qual iman, volvendo ao norte a flecha. 
Alonga as braças, ameaçando as ondas 
Da Suécia nos montes o pinheiro 
Ostenta o alto tronco e verde copa. 
Da terra nas entranhas, n'huma parte 
Se forma o ferro duro, n'outra o fulvo 
Ouro luzente e a prata preciosa. 

Neste mesmo Canto tracta o Poeta do cultivo das ter
ras, das sementeiras, regadias, adubos, e colheitas. A 
pintura, que elle faz da Primavera, he bella, e mercê 
trasladar-se aqui; 

Chega a fresa, a viçosa Primavera, 
Reverdescem os bosques, brotaÕ flores 
Os fructos promettendo; o sol derrete 
As críGtalinas neves, que fundidas 
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Vem engrossar as rápidas ribeiras ; 
As implumadas aves amorosas 
D'entre a nova verdura alegres cantam ; 
Zefiro beija as rosas, e convida 
Os Satyros saltantes eos galhudos 
Caprinos Faunos a seguir as Npmphas 
Por entre os verdes troncos. Vem oh Nize, 
Junctos os ledos campos percorrendo, 
Das novas flores, que dos ramos pendem, 
Odorantes capellas teceremos ; 
Vem do lindo lilaz, da purpurina 
Fragrante rosa e cândida açucena 
A frente coroar. Vinde, oh prazeres. 
Companheiros fieis da tenra flora, 
Suaves risos, alegrai os campos. 
As rédeas s acudindo as níveas pombas, 
Venus no Carro de ouro desce á terra. 
Vem apoz ella co'as douradas trancas 
Nos collos de alabastro ao vento soltas, 
Tecendo as Graças mil gentis choréas, 
E em leves giros voltejando* Amores. 
Prazer doce os trabalhos accompanha 
Do agrícola feliz e de continuo 
Amorosas cançoens Echo repete. 

O Canto segundo tem por objecto a rural Architectura 
nelle indica o Poeta, assim a morada, como outros edifí
cios indispensáveis ao Agrícola: expõem as precauçoens. 

* Os nossos Clássicos sempre disseram voltear, e naõ voltejar 
Barros, na Dec: I. L. 6. c. 4. assim s'expríme : "E de quando em 
quando remettiam os Elefantes ao cardume das homens, como 
que os queriam fazer apartar : e em modo de prazer, tomavam 
um com a tromba, e andavam volteando com elle no ar, e por 
derradeiro o lançavam em cima da outra gente." 
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que requer o grau, para sei conservado l impamente : trac

ta dos celleiros ; descreve a gruta de Syleno; e fecha o 

Cin to fallando das Hortas , Pomares, Enxer t ia , e aves 

domesticas. 

O Quadro, que o Poeta faz das delicias campestres he 

cxcellente, pela verosimilhança e moraes reflexoens, 

com que soube ornallo: ei-lo aqui 

He n'hum asylo tal, oh Nize amada, 
Que ví na doce paz correr seus dias 
O que isento do ócio e vú cubiça, 
Faz do ti ar to rural o seu estudo. 
Os primeiros humanos imitando, 
Cultiva cuidadoso a terra grata; 
Se lhe lembra deitar-se á fresca sombra 
De frondoso carvalho sobre a relva, 
Os rios brandamente murmurando, 
As aves descantando nas florestas, 
Tudo o convida a socegados somnos. 
Se naõ queima a seus pés a dependência 
Da lisonja o inrenso, se o naõ cercara 
As pompas, t as grandezas, ao seu lado, 
Habita a doce paz, vive a abundância. 

Do diurno trabalho fatigado 
Folga de vêr ao descabir da tarde 
O pastor, que tocando a doce avena 
As ovelhas conduz; no cheio tarro 
Aquelle lhe apresenta o branco leite, 
E a esposa os niveos queijos e a coalhada. 
Mais tarde os lentos bois trazendo assomam 
Reclinadaa cbarrua ao jugo presa; 
Mugindo alem as vaccas criadoras, 
Dos novillos seguidas apparecem, 
Que exp'nnientando as inda tênues forças, 
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Huns c'os outros em luta já se ensaiam ; 
Os Rafeiros c'o gado, que preservam 
Do lobo roubador, no pateo entrando, 
Lhe vem as maõs lamber, e em torno saltam. 

A idéa da Gruta de Syleno he tam poética, he tam pi
toresca sua descripçaõ, que naõ posso deixar de trans
crevê-la. 

De Naxo nas montanhas, que povôaõ 
Por toda a parte verdejantes cepas, 
Uma gruta se vê de toscas penhas: 
De um lado e outro cristalinas fontes, 
Brandamente sahindo de entre as lapas 
Sussuram com doçura; as lentas vides 
De Apollo aos raios com viçosas folhas 
A entrada impedem, e subindo ao cume 
Dos alamos frondosos, qne a guarnecem, 
Pendem em mil festoens por toda a parte. 
Uma relva mimosa e sempre verde, 
De varias, lindas flores esmaltada, 
Lhe forma o pavimento: alli da calma 
Jamais penetra a força, um ar suave 
De continuo temperado se respira 
Entre as heras, que a par das negras bagas 
Mostram Iustrosas folhas sempre verdes. 
No mais profundo d'este fresco asylo 
Guarda o ebrio Syleno o doce mosto, 
Seu amor, seu desvelo, e seu cuidado. 
Esculpidas estaõ na penedia 
As insignes victorias do Thebano, 
Quando tirado por malhados tigres, 
Entre o bando das fervidas Bacchantes, 
A Ásia sugeitou, e em vez de lança 
Na dcxtra maneava um verde thyrso. 
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Vaõ apoz o seu carro foliando 
Os satyros galhudos e os caprinos 
Faunos de verdes heras enramados. 
Cem amphoras, que ainda aroma exhalam, 
Cem torneados vasos, e cem pelles 
Pela gruta esparzidas se divisam. 

Deplora o Poeta no terceiro Canto a ignorância da 
mór parte dos Lusos lavradores á cerca do plantio da 
Oliveira : adverte-lhes tomem liçaõ das Aves na semea-
dura dos caroços d'azeitona: ensina-lhes depois a culti
var a dieta arvore, quando tenra; isto dà motivo a uma 
prosopopéa da Terra ou Cybele; e termina o Canto com 
esta supplica aos Sábios .-

Oh vós, que das Sciencias e das artes 
Arais o campo claro e luminoso, 
Aos cultores formai maquinas próprias 
Para a prompta extracçaõ de um puro azeite. 
Vós os aliviai nos seus trabalhos, 
Com elles reparti as luzes vossas. 
A pátria o pede, a humanidade o manda ; 
E se vós surdos sois ás vozes d'ella 
A quem terá recurso a humaidade ? 

Começa o quarto Canto pelo seguinte cortejo de Bac-
c h o ; 

Já d'echo era echo mil concertos voara 
Soando alegres hyranos pelos valles 
Agudossistros, gaitas sibilautes, 
Adufes e pandeiros acompanham 
Dos coros folioens as ledas vozes. 
Sobre o carro, que toldam co'a ramagem 
As tenras vides e torcidas heras 



Literatura e Sciencias. 39 

O Deos deNysa recostado assoma; 
Sobre a frente galhuda e prazenteira 
De parras lhe tremula uma grinalda: 
Nas maõs movendo alegremente um thyrso, 
Olha de quando em quando a linda Ariadna, 
Que no carro a par d'elle recostada 
De hera e vinha também cingida a testa, 
Com um meigo surrisolhe responde. 
Quatro tigres, perdida a feridade, 
Ao jugo prezos o seu caro tiram, 
Pelos caprinos Faunos conduzidos. 

Precedendo o cortejo o bom Sileno 
Mostra lisonho o rubicundo rosto ; 
Co'a sinistra empunhando a rara clina 
Do tardio anima), que alegre monta. 
Ao lado d'elle o coro das Bacchantes 
Em mosqueadas pelles envolvidas, 
Nus os braços, as comas destrancadas, 
E nas formosas maõs thyrsos vibrando, 
Ao ar se elevam era contínuos saltos. 
Pouco depois dos Satyros caprinos 
Segue cabriolando a vaga turba, 
Huns fazendo soar torcidos búzios 
Outros agudas gaitas dissonantes, 
E ao som dos variados instrumentos, 
Em mil alegres saltos vaõ ferindo 
A compasso co's pés a verde relva. 

O resto deste mesmo Canto contém preceitos relativos 
ás vinhas; designa os lugares onde a cepa mais prospe
ra: tracta dos trabalhos da vindima; e ensina por miúdo 
a manipulação dos vinhos, e o modo de os conservar. 

No começo do quinto e ultimo Canto aconselha o 
Poeta aos cultivadores formem pastagens para mantença 
dos rebanhos e armentios. Occupa-se, outro sim, dos 
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animaes próprios â Agricul tura . E i s o que elle diz d o 

Cavallo: 

Mas já correr deviso nas campinas 
O formoso animal, que abrindo a terra 
Cuni golpe de tridente á luz do dia 
Deo das ondas o Nume soberano. 
Tu conquista completa dos humanos, 
Cavallo dócil, vivo, activo, e forte, 
Dos quadrupes rey pela elegância; 
Em quem da escravidão naõ pode o jugo 
Destruir o valor, manchar a audácia. 
Aqui cheio de pó e branca espuma, 
Salpicado de sangue, horrido estrago 
Debalde te rodêa, arremessando 
O peito aos pVigos, o clarim da gloiia, 
O retinuir das armas mais te animam 
Intrépido a affrontar a morte voas, 
Com teu Senhor os louros repartindo. 
Aqui por entre as lanças te arremessas, 
Alli ouves zunirde Marte o raio ; 
Mas uo centro do honor submisso e dócil 
Da maõ, que te conduz, a ley procuras. 
Erguido o collo, as ondeadas clinas 
Soltas vaidoso ao ar, o freio mordes 
Com orgulhosa audácia, e o chaõ que pizas 
Com a ligeira planta apenas tocas 
Quando da paz serena no regaço 
Em nobres jogos leu senhor conduzes. 
Alem, au peitoral lançando o peito 
Com hgeirez.i e biio ufano arrasiras 
Das Bellas Nymphas os dourados carros. 
Mais baixa a frente, menos leve o passo, 
Preso á charrua traças ao colono 
O produetivo rego, ou com a grade 
Cobres o graõ fecundo, ou por mil modos 
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Ao lavrador úteis serviços fazes. 
Companheiro do Heron em seus combates, 
Servo do cidadão nos seus prazeres, 
D'alta pompa dos Grandes lustre e o ma to, 
Alivio do cultor em seus trabalhos, 
A toda a parte teu serviço estendes. 

A citada passagem, alias bella, pouca novidade offe
rece em Poesia; he quasi toda imitada da descripçaõ, 
que M. Buffbn faz do cavallo, e de outras de vários Poe
tas Francezes, que naõ citámos pot evitar prolixidade. 
Tem além disto o inconvenieute de ser longa em demasia, 
o que affrouxa a idéa. O Senhor Jozé Maria da Costa e 
Silva, vate que em nossos dias encetou o carreira Didas-
calica, compondo em lingoagem o philosophico e des-
criptivo Poema do Passeio*, inserio no Canto Io. pag 47 
uma descripçaõ do Cavallo, a qual nos parece incluir 
mais originalidade e movimento; he a seguinte: 

Equem pode 
Olhar sem gosto o intrépido Ginete, 
Ver-llie as ondas da cauda, as bastas clinas, 
O medonho relâmpago dos olhos, 
E o nitrido feroz, que a guerra incita ! 
Languido toza a relva a tuba canta, 
Estremece, arde, espuma, a terra pulsa, 
E deseja, que o dorso já lhe op prima 
OCavalleiro impávido: com elle 
Se arroja aos batalhoens ; cresce-lhe a audácia 
Ao rufar dos tambores; naõ se assusta 
Vendo luzir mortíferas baionetas; 

* Foi impresso em Lisboa, na Offic. de J. F. M. de Campos 
no anno de 1817. 

Voh. X X V I . N«. 152. F 
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Folga escutando o sibilo das bailas 
Ganha a victoria, ou sem pavor fenece. 

Depois menciona o Autor das Georgicas as diversas 

Taças de aniniaes, o as vantagens, que resultam dos seus 

encnizamentos. 
Eis como elle sYxpiime á cerca do Touro: 

Eu naõ descrevo aquella raça indócil 
Imagem do furor, terror dos campos, 
Que negando-se ao jugo e ao trabalho, 
Serve apenas de bárbaro recreio 
Aos poucos povos, que entre o horror e a morte*, 
Com um bruto feroz inda hoje estimam 
Loucos medir-se em desigual peleja. 

Também naõ se esquece o Vate Luso de tractar das 
differentes espécies de rebanhos, dos cuidados, que elles 
requerem, e da tosquia. 

Finalmente remata o Poema com os seguintes versos 
ao seu Mecenas. 

* As palavras horror e morte só quadram a uma renhida ba
talha entre duas hostes inimigas, e naõ a um divertimento 
de Touros. Naõ concebemos como assistindo o Autor em 
Portugal, poude esquecer que a praça do Salitre, em Lisboa, 
está fechada ha mais de oito annos ! Se neste verso alludeaos 
Hespanhoes, também receámos sejam mal fundadas suas, expro 
braçoens, pois he provável que elles j á imitado tenham o pro
ceder dos Portuguezes neste particular. De mais, na passa
gem acima, reyna tal dureza e arrogância, que quasi se naõ 
compadece com o estyllo sempre singelo, e com as comedidas 
idéas do Autor das Georgicas. 
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Tu pois, que me guiaste a tal ventura, 
Tu prezado Tudella, se rompendo 
A barreira dos séculos, chegarem 
Meus versos aos ouvidos dos vindouros; 
Se ainda um dia a Musa venturosa 
Me pode franquear da fama o templo, 
Dentro d'elle gravar minha maõ grata, 
Sobre as aras da Deosa, irá teu Nome 
Juncto ao Nome de Nize, quaes no peito 
A amizade e o amor in'os tem gravado. 

Colhe-se, assim dos lugares citados como do Poema 
em geral, que a seu Autor naõ falta o gênio da invenção, 
e que tem summa facilidade em versejar: todavia carece 
ainda daquella variada dicçaõ, que tanto prezamos nos 
escriptos de nossos antigos Poetas, e nos dos modernos 
de melhor nota. Accresce a isto ser o metro das Geor
gicas, em partes, monótono, prosaico, e languido. Vis
lumbra nesta obra pouca Philosophia e poucos Episódios, 
só abunda em preceitos. Mas muitos destes, que assaz 
prestariam n'um tractado em prosa, saõ grande defeito 
n'uina Composição Poética, onde o espirito requer o le
vem per veredas um pouco desviadas, e lhe apresentem 
objectos que naõ aguarda. Ora um Poeta deve perten-
der menos profundar uma sciencia, que attrahir a ella os 
olhos embellezando-a. Isto practicou Virgílio, e practi-
caram depois delle os seus bons imitadores, na certeza 
de que o espirito raramente goza duas vezes o deleite de 
aprender a mesma cousa; mas o coração pode gozar 
duas vezes o prazer de sentir o mesmo abalo. 

(Coiitiiiuai-se-ha.) 
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MISCELLANEA. 

Memória descriptiva da Ilha de S. Luiz do Maranhão, 
pelo Coronel do Real Corpo d'Engenheiros, Antonio 
Bernardino Pereira do Lago. 

L'étude de Ia Topographie doit donc necessairement 
servir de base â cellede lascience deslngenieurs, soitcom-
roe j e i'aidit,que leurs travaux aient pour object des opera-
tionsmilitaires, ou de grandes ameliorations de territoires. 

l.lcni. de Fort. par 
A . P. Juliene Belair. 

ADVERTÊNCIA. 

Nesta pequena Memória unicamente se tracta do que 
he relativo á Ilha de S. Luiz do Maranhão, e que pode 
servirde explicação ao Mappa reservando fallar extensa, e 
classificadamente de tudo, que tem relação naõ só com a 
Ilha, mas com a Provincia toda do Maranhão, quando 
concluir-mos a sua Carta, e Estatisca, trabalhos, que tra 
zemos entre maõs, e que concluídos, com a devida per
missão os publicaremos. 

Mandado a esta Provincia do Maranhão, onde che
guei a 20 de Septembro de 1819, um dos principaes 
trabalhos: que logo me encarregou o Illustrissimo e Ex
cellentissimo Senhor Bernardo da Silveira Pinto da Fon-
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seca, Governador e Capitão General, íui levantar o Mappa 
da Ilha, em que se acha fundada a cidade ; bem certo de 
que o conhecimento da Topographia do Paiz naõ he so 
necessário para operaçoens militares, mas também para 
melhoramentos e vantagens civis. Grandes homens an
tigos e modernos assim o tem sempre reconhecido, e a 
combinação deste ramo da sciencia militar com a Táti
ca nos tem feito muitas vezes conhecer a extensão do 
golpe de olho militar de grandes Generaes, ja ganhando 
batalhas, ja fazendo vantajosas retiradas, ja desconcertan
do premeditados planos do inimigo. Desde Alexandre, 
Epaminondas, e Fábio; depois, desde o principe de 
Nassau, Turene, Montecuculli, Luxembourg, e outros, 
ja em nosso tempo na passagem do monte S. Bernardo 
(seguindo o exemplo dado á Europa); em uma Divisão, 
commandada por Dessaix, que Gay de Vernon compara 
á dos 10.000 de Xenofonte, e finalmente na defeza de 
Lisboa, podíamos achar bastantes exemplos e provas 
desta verdade. Naõ he o conhecimento topographico 
menos necessário na Paz, na qual entaõ se torna um 
fundo precioso para aquelle que pertende felecitar qual
quer Paiz, traçando projectos para o seu adiantamento. 
Assim pensavam os Generaes Romanos, que, depois de se 
immortalizarem no campo da gloria, naõ desdenhavam 
empregarem-se com seus Soldados em obras taõ úteis ao 
seu Paiz, que ainda hoje nos fazem lembrar com espan
to e respeito o nome Romano; assim o recommendou 
Vauban fallando dos Generaes, que deviam igualmente 
ser hábeis na administração, e execução de grandes tra
balhos, que melhorassem os paizes, que lhes fossem con
fiados, e he com esta arte, quasi Divina (como se expli
ca um Escriptor celebre) que em tributo á verdade se deve 
confessar que o Sr. General Silveira começa a afortunar 
esta provincia. Por aquellas razoens, e por que con-
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cluindo o Mapa da Ilha vim no conhecimento de que 
nenhuma das relaçoens, que ha a este respeito, sao exac-
tas ; naõ só porque ninguém até hoje o tinha levantado, 
mas também por serem fundadas em falsas informaçoens; 
e sendo esta Provincia a terceira, e mais importante de
pois da do Rio-de-Janeiro, julguei do meu dever ajunctar 
ao mappa da Ilha, que levantei, a sua descripçaõ. 

A Ilha do Maranhão, onde se acha fundada a cidad e, 
he na provincia daquelle nome, e está na ponta septen-
trional do Brazil. 

He bem de crer, que pelos mezes de Fevereiro, e Março 
de lâOO fosse descuberto o Maianhaõ ;* seus primeiros 
descobridores foraõ vicente Yanes Pinson, e seo Sobrinho 
(ou Irmaõ como outros dizem) Aires Pinson, que dese-
josos, de tirarem mais lucro, que gloria do exemplo, que 
lhes deo Columbo, obtiveram licença do Rey Catholico 
Fernando para hirem tentar novas descubertas no novo 
mundo, prohibindo-lhes todavia aportarem nas Ilhas oc-
cidentaes, e com mais a condição do armamento ser, 
como foi, á sua custa. A primeira parte, que descobri
ram foi o rio Amazonas, a que entaõ deram o nome de 
mar doce e sueceesivamente o de mar grande, Ore-
Ihana, Maranhão, e o que hoje conserva do Amazonas, 
que por ser alem do fim a que me propuz, e naõ tornar 
roais fastidioza esta memória, julguei iiutil tractar agora 
sobre a origem, e etymologsa daquelles nomes :f Em 

• A«im peusamos, porque, sahindo os dons Pimons da Euro
pa em 13 de Novembto de 14ü9, ainda a 13 de Janeiro seguinte 
he que sabiram da Ilha de S. Thiago onde tinham tocado e 
correndo a Costa du Brazil, vieram avistar o Cabo de S. Agosti
nho, a que chamaram da Consolação ? 

Beiredo Anuais hist. 
+ Veja-se Beirecto—Pe. Fr. Man. Uodrignez, Jesoita-Ant.Gal-
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quanto a passar-se o nome Maranhão de tam longe para 
esta Ilha, e para toda a provincia, he bem de suppôr 
que como o rio Maranhão ou Amazonas naõ tinha sido 
povoado pelos seus descobridores, por estar fora da de
marcação das terras, que deviam pertencer á Hespanha, 
segundo pensavam pela imaginaria linha divisória, con
vencionada entre as duas Cortes, e que Alexandre 6o 

confirmou por Bulla de 1521, esta Ilha tomasse aquelle 
nome por ser a terra mais ao norte do Brazil, que come
çava a povoar-se; outros querem que naufragando Aires 
da Cunha juncto da Ilha do Medo, a Oeste da Barra 
desta Ilha e Cidade do Maranhão, por falta de Pratico, 
os que escapando chegaram á Europa, ou por tomarem 
o Boqueirão juncto do qual fica aquella Ilha, pela bocca 
do rio Maranhão, e deste modo encubrirem a sua igno
rância, ou por engradecerem o naufrágio, disseram que 
tinha sido no rio Maranhão, e que daqui se ficou assim 
chamando a esta Provincia toda. Em 1531 tomou o 
Senhor D. Joaõ 3. o systema de dividir a terra de Sanc
ta Cruz, a que hoje se chama Brazil, em 12 Capitanias, 
dando-as de juro e herdade a Pessoas de reconhecido 
merecimento, e serviços, e coube esta ao insigne Escriptor 
c Feitor da Casa da índia Joaõ de Barros, que foi por 
tanto o seu primeiro Donatário. Este se associou para 
a empreza e despezas com Fernando Alvares, e Aires da 
Cunha, o qual saiho de Lisboa em lo35 commandando 
dez navios, em q-je iam 6*00 homens, e 113 cavallos, que 
tudo armaram à sua custa, e qáe perderam no naufrágio 
da ilha do Medo, de que derivou o nome. A Ilha de S. 
Luiz do Maranhão he formada ao Norte pelo Oceano, 
para onde apresenta um lado de mais de 5 legoas entre as 

vaõ—Fr. Christovaõ de Lisboa—Sam. Fritz—e de Beauchamp 
ist. do Brazil. 
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as pontas de S. Marcos e Curupu: a Leste pela 
Bahia de S. Joze : a Oeste pela Bahia de S. Marcos e ao 
Sul pelo chamado Rio Musquilo, que naõ he outra cousa 
mais que um canal de 62 braças de largura, de 30 palmos 
de fundo em baxa-mar onde confluem as agoas, que en
tram pelas duas Bahias. Erros tanto a resspeito da Ilha 
Curupu, como na posição, c configuração da Ilha de S. 
Anna,* outras vezes falta de bons práticos naÕa reconhe
cendo, tem muitas vezes feito encalhar e perder naquel-
les baixos algum navios, e outros a muito custo entrarem 
pela Bahia de S. Joze, summamente perigoza, mas sem
pre com o soecorro de Pratico, t Desta Ilha o seu maior 
comprimento he Nordeste-Sudoeste da ponta do Curupu 
ao Tacca-mirim, e Leste-Oeste, he do Itaqui a S. Joze 
7 e i de Legoa, e 290 braças ; a sua maior largura Nor-

* Estes erros, que desgraçadamente apparecem em todas as Car
tas, e tté na mesma de Jozé Patrício, que diz " aberta por or
dem do Governo Portuguez, e publicada em Londres em 1800 
por W. Faden" (talvez para melhor se vender) pois que nunca 
pessoa alguma foi á Ilha de S. Anna, a naõ ser um miserável 
pescador, eu tive occasiaõ de verificallos, quando em Julho de 
1820 fui, por ordem de Sua Excellencia o Sr. General Silveira, 
e acompanhado do Intendente da Marinha o Sr. A. J. de Olivei
ra, e do 1'íloto Mor Joaquim J. Nunes, reconhecer e levantar o 
Mappa de parte da Costa desta Capitania, e da Ilha de S. Anna, 
ilha deserta, e até sem água, cujos trabalhos publicarei, quando 
alli se estabelecer o Farol, cujo plano fica feito, e proposto. 

• O ultimo exemplo foi a 17 d'Agosto de 181tta Fragata Voa
dor, que do Rio-de-Janeiro conduzia Sua Excellencia o Sr. Ge
neral Silveira, e que por ignorância do Pratico encalhou nos 
baixos de S Jozé, nunca reconhecendo a Ilha de S. Anna, mas 
que pt Ias mais acertadas e activas providencias do Chefe de Di
visão, Intendente da Marinha o Sr. A. J. de Oliveira, veio pelo 
rio Musquilo, r entrou felizmente a Barra. 
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te-Sul de S. Marcos á Estiva 5J legoas e 36*0 braças; o 
seu circuito de24j legoas.* Em roda da Ilha ha outras, 
porém de pequena grandeza: a Leste fica a do Curupu, 
qual apenas serve para pastos, creaçaõ de algum gado, e 
com poucos moradores: a Oeste he a do Medo quasi fron
teira ao Forte da ponta d'areia, em distancia de uma légua, 
esta Ilha he de bastante penedia, começa agora a ser culti
vada por alguns moradores para plantação de mandio
ca. 

Entre a ponta da Ilha do medo e a do Aguiar, que 
he nesta do Maranhão, ha um canal, que chamam Boquei
rão com 6òQ braças de largura, fácil de sahir, mas diffi-
cil de entrar; alguma cousa ao Sul desta ponta do Agui
ar ha duas Ilhotas, chamadas duas Irmaãs defronte da 
ponta do Itaqui, outra com o nome de Carapirá, todas 
de muita penedia e de ditricil accesso. Ha aqui uma 
enceada, muito abrigada, e com exccllente ancoradouro, 
e podendo os navios ficarem próximos à terra, e onde 
ja com muita segurança tem estado fundiados por diffe
rentes vezes alguns navios, e ainda em Agosto de 1819 
alli esteve fundiada a fragata Voador, e em Novembro do 
mesmo anno a fragata Venus. 

Mais ao Sul do Itaqui ha a Ilha chamada Pequena, 
mas que o naõ he, pois tem mais de 2\ legoas de compri
mento, e \ de largura, separada da do Maranhão pelo 
rio Coqueiro; tem mattas, pastos, gado, plantaçoens de 
mandioca, e ollaria: ainda ao Sul desta ha outra çha-

* Todas es<as distancias exactamente medimos com a cadeia 
graduada e de triângulos, ao mesmo passo, que levantava o Map
pa da Ilha. A legoa he contada de 3.000 braças, c a braça he 
a terrestre de 10 palmos craveiros. 

VOL. AXVI. N°. 152 
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iuada Taccá-mirinVque tem 1900 braças, com um mora
dor, e j a defronte da bocca do rio Musquito ha outra 
Ilhota Taccá-redondo, muito pequena, e toda de penedia, 
e que necessita dar-se-lhe resguardo, assim como a um 
banco de pedra, que deita fora, conhecido com o nome de 
Recife do Taccá. Tem a Ilha de S. Luiz do Maranhão 
37 rios, os mais notáveis, ou Garapés, como lhes cha
mam os naturais do Paiz (termo Índio), que saõ braços 
do mar, quasi todos acabando ein nascentes ou riachos 
de agoa doce de muito pouco cabedal, e que nenhum ex
cede a 2 palmos de altura, com margens assas estreitas, 
á excepçaõ do rio Pindahy, antes de chegar á Villa do 
Paço, que chega a ter de 4 a 5 palmos de fundo, e nunca 
com mais de 30 de largura. Entre aquelles Garapès al
guns há, que até onde chega a maré a uma e duas legoas 
admittem canoas, que carregam 2.000 alqueires d'arroz: 
os maiores saõ o Garapé da Bacanga, e o do Annil, entre 
os quaes está a Cidade, que ambos vaõ confluir na Barra, 
aquelle navegável pelas canoas grandes, de que acima 
falíamos, até 2 legoas, e este até légua e meia, tendo am
bos as suas cabeceiras em nascentes d'agoa doce. Ha 
na Ilha excellentes lugares para pastos e prados artifici-
aes, que no Brazil quasi geralmente se conseguem com a 
maior facilidade, cortando apenas as grandes arvores, e 
arrancando com a raiz dous pequenos arbustos, que pe
las sementes que lançam, e que com o vento se espalham, 
facilmente se multiplicam, c impedem nascer outra qual
quer cousa, a que os naturaes do paiz chamam, a umvas-
soira brava, parao destinguirem do chamado vassoirinha, 
que passa por medicinal, e o outro niatta-pasto: o terre
no assim preparado dá logo a melhor rclva,* e foi com 

* Na Real Fazenda de Sancta Cruz, 10 legoas a Leste da Ci
dade do Rio-de-Janeiro, (que pela sua grandeza, situa<;aõ, ter-
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taes providencias, que Sua Excellencia o Capitão Gene
ral fez que pela Camera se marcasse defronte da Cidade 
até a ponta do Itaqui cousa de meia légua quadrada de 
terreno, para servir de pasto e nutrição ao gado, antes de 
entrar nos depósitos da Cidade, e fazer assim uma reser
va, que segura nunca faltar tam necessário sustento. 
Naõ tem a Ilha grandes mattas virgens, mas entretanto 
he coberta toda de arvoredos, que, no nosso entender, 
evitam que os efluvios pestiferos, que tantas águas en-
xarcadas, e de differentes matérias necessariamente devem 
evaporar, em um Paiz tam quente, venham impregnar o 
ar, pois que os arvoredos os absorvem para a sua vegeta
ção.* Ha porem em grande abundância uma qualidade 
de arvore, a que chamarei aquática, por só nascer e ve-
getar na água salgada, e em lodaçaes, a que no Brazil 
daõonomede Mangue; em parte nenhuma os tenho 
visto como nesta Capitania, mormente nas Ilhas, chama
das de S. Anna Mariana, que crescem perpendiculares 
até a altura de 30 e 40 pes, e de 8 até 12 polegadas de 

renos differentes, creaçaõ de gados, vaceum e cavallar, plantas 
exóticas, e Jardins, estado a que atem feito chegar a presença, 
e desvellos de Sua Majestade, merece uma descripçaõ particu
lar), eu tive occasiaõ de ver e observar mais de 5 legoas de planí
cies, que foram em outro tempo Mattas, e de que os Padres da 
Companhia conseguiram tornar em excellentes prados alcatifa-
dos da melhor i eiva pelo modo acima dicto, abrindo-lhe todavia 
muitos valles de esgoto, que hoje assiduamente se cuida em con-
•ervallas limpas. 

* Sabe-se muito bem das excellentes providencias, que deram 
os Romanos sobre bosques e arvoredos, que sendo por estes ab
sorvidos os miasmas de Roma, tam saudável era, e que hoje por 
aquella falta nos mezes de callor se respira muito mao ar. 

Mero. do Sr. J. D. Mascarenhas, 
An. das Artes t Sciencias. 
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diâmetro; madeira rija e que pode ter muitos usos, tarv 
to na Architectura naval, como civil. A s águas na ci
dade, e em toda a Ilha, saõ muito boas, e também se 
encontram algumas vertentes de agoas férreas, das quaes 
differentes pessoas tem uzado, e com reconhecido provei-
t a O terreno da Ilha pela maior parte he composto de 
argilla, mas com muita mistura de cal, de ochre, de 
alguma areia, o de outras muitas terras, que o fazem 
passar por immensas modificaçoeus, relativas a sua apa
rência, e propriedades. Deba ixo da terra, mas geral
mente quasi à superfície, h á abundância de piritis mar-
ciaes (maracasitis) porem ja no estado de minas de ferro 
hepaticas, e nos valles aparece muita ochre em cama
das, e disseminada em differentes partes, e de varias co
res. Os Sulfates de cal, de alumina, de ferro, &c. &c 
que aparecem, tendo sido jadussolvidos e arrastados pe
las grandes chuvas, acham-se dispostos, em camadas, ou 
amontoados, segundo o local onde tem ficado depositados. 
O clima he quasi regular, naõ se conhecendo senaõ duas 
Estaçpens, Veraõ e Inverno, que só se destinguera pela 
chuva, ou falta delia, a qual dura suecessi vãmente de Ja
neiro até Junho, o resto do anuo he sempre secco: no 
Inverno ha muitas trovoadas, e os ventos, que ha, so
pram do Sueste, e Les-Sueste: no Veraõ porem saõ con
stantes do Nordeste e Les-Nordeste. O maior grão d e 
calor, que tenho observado, he 8ti° a sombra, e o menor 
78* no thermometro de Fahrenheit: o Barometro pouca 
ou nenhuma différença tem apresentado; o Hygrometro 
mostra mais humidade nos mezes de Março e e Abril;* 

* Naõ posso dizer com exactidaõ a respeito do que deve en
tender-se aqui por temperatura media do dia, do mez, e do an
uo, por naõ ter ainda começado com as observaçoens Meteoro
lógicas, que feitas, as publicarei. 
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assim mesmo o callor mais incommodaria se naõ fossem 
os continuados ventos, chamados geraes, que saõ con
stantes no veraõ, mas que por faltarem 110 Inverno, vem 
neste tempo entaõ a ser mais sensível; as noites porem 
saõ muito frescas e agradáveis. 

As moléstias febris ein geral saõ muito poucas, excepto 
algumas mesentericas e heticas; estas ultimas saõ muito 
freqüentes até a idade de 28 annos, eque em alguns indi
víduos temos seus períodos tam rápidos como as molés
tias agudas. Ha muita inflamação cutânea, principal
mente a Psidracia, e uma espécie de sarna procedida 
por um insecto, a que os naturaes do paiz chamam Cru-
ba, assaz differente do Acorus Scabies, e que naõ he 
contagiosa. As Bexigas saõ muito perigosas nos filhos 
do paiz; ha bastantes OptlUalmias, e as Blenorrogias 
tem peiores conseqüências que na Europa, em quanto 
naõ passam ao estado de Blenorreas. Ha appoulexias 
sangüíneas, e Paralisias, poiem de todas as molés
tias as que fazem aqui maiores estragos saõ as He-
morrhodias, tanto por sesem freqüentes em quasi todos, 
como por trazerem geralmente a poz de si, sendo fluentes, 
o Hydrothorax, a Anacaria, e a Acitis, todavia naõ 
naõ se pode dizer, que haja uma moléstia endêmica, a ex
cepçaõ de alguma inflamação de pelle, a que estaõ sugei
tos os que vem de novo para o paiz, e a geral debilidade 
nascida da continuada transpirarão.* Ha na Ilha difle-

Em quanto á quantidade de chuva, ja se poderá julgar pelos 
mezes de Abril e Maio, que observei, tendo chovido neste anno 

Palmos Polegadas Linhas 

Fm Abril 6 3 3 
Em Maio 5 2 5 
* Estas idéias me foram aqui communiradas pelo Sr. Físico 
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rentes estradas, mas as principaes saõ três: a que vai a 
S. Joze, chamada caminho grande, a do Arraial e Estiva, 
e a d e Arrassagy; nenhuma he calçada, e necessitam 
beneficiaram-se, no que se começa a cuidar. Sendo a 
principal riqueza nas margens do rio Itapicuru, e onde 
está a Villa do mesmo nome, porque naõ havia uma 
estrada boa e de fácil transito, que d'alli communicasse 
com esta Cidade, tornando-se perigozos e incertos os 
transportes por mar, porque as canoas saõ obrigadas a 
entrarem pela Barra, lembrou muito bem ao Capitão Ge
neral, que entaõ governava, o Excellentissimo Senhor D. 
Diogo, hoje Conde do Rio Pardo, abrir uma estrada, que 
começou em 1803, e que deixou adiantada, mas que de 
todo se acha perdida, até que felizmente Sua Excellencia 
o actual Capitão Gei»eral, apenas chegou, me encarregou 
de examinar o seu estado ruinoso, e de levantar a plan
ta e projecto para a factura de uma nova, que em breve 
esperamos annunciar a sua existência, chamada da Esti
va, por ter que atravessar pântanos e lugares alagados, 
mas que concluída teremos por onde se viage, e venham 
a esta Cidade facilmente, e sem maior despeza, mantimen-
tos do interior, e todo o gado para o necessário consumo, 
que por vir embarcado, definha e morre, e muitas vezes 
falta.* 

Os meios de transportar os gêneros ordinariamente 
saõ pelos rios, ou Garapés em Canoas pequenas a que 

Mor Antônio do Rego, que pelo seu saber, practica, e obser
vação, devem merecer todo o credito. 

• Até hoje ainda he conduzido o gado em lanchas grande», a 
que daõ aqui o nome de Gabarras, armadas á redonda, e que 
costumam conduzir de 60 a 80 Bois, mas que saõ obrigadas a 
entrar pela Barra. 
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chamam cascos de (1 a 8 palmos de boca, e outras gran
des armadas á redonda de 20 a 30 tonelladas, e com 6 a 9 
homens de equipagem; destas actualmente o seu numero 
he 100: por terra uzam-se os carros da mesma construc
çaõ dos de Portugal, e quasi com os mesmos defeitos. 
A Ilha produz algudaõ, arroz, caffe, mandioca, tabaco, 
canna de assucar, milho, feijaõ, couco, e immensa quan
tidade de carrapateiro de que se extrahe excellente 
azeite, mas so para luzes, e o chamado Israelim, de que 
se faz muito bom azeite, e que serve para os mesmos 
usos que aquelle que se extrahe da azeitona: a producçaõ 
de todos estes gêneros, naõ he porem na abundância, 
que se devia esperar, de uma Ilha cortada de tantos rios 
de agoa doce, que posto sejam de fraco cabedal todavia 
podem facilitar a regadia e os transportes: a causa pois 
naõ he só o seu mao terreno, mas sim o muito pouco, ou 
nada, que aqui se cuida em economia rural, e bastara 
que o único instrumento d' agricultura, que aqui se co
nhece he a simples enchada.* 

* Devemos lamentar ainda com mais razaõ isto, por ser talvez 
a nossa Pátria a única, que possa gloriar-se de ter tido na pessoa 
do Senhor Rey D. Diniz o único Soberano, que ate meiado do 
século 18 deo tantas e tam sabias providencias agrícolas de que 
ainda hoje gozamos vantagens, que nos trouxeram. 

(Continuar-se-ba.) 



50" Miscellanea. 

Reficxoens sobre as novidades deste mez. 

R H N<> I I Ü I D O D E P O R T U G A L D R A 7 . i l , E A L G A R V E S . 

Comportamento dos Diplomáticos Portuguezes. 

Noticiamos no nosso N°. passado, que vários Ministros de 
S. M. em diversas Cortes da Europa se haviam ajunetado em 
Paris, para deliberarem sobre o estado politico de Portugal. 
Com erfei to depois de suas deliberaçoens partio para Laybach 
um daquelles Ministros, o Conselheiro Saldanha da Gama, para 
pôr em actividade o resultado dessas deliberaçoens. 

Havíamos também notado ja, que alguns desses Ministros 
d'El Rey tomaram sobre si, o negar passaportes a Portuguezes, 
e declarar Portugal bloqueado, sem esperar por ordens do Sobe
rano. 

He uma espécie inteiramente nova, na historia da Diplomacia, 
o largarem os Ministros os seus postos, nas diversas Corte» 
aonde se achavam acreditados, e fazerem de seumotu próprio um 
conciliabulo, para decidir do que se deve fazer de sua naçaõ : 
evidentemente este proceder seria chamado uma conspiração, 
se aquelles indivíduos fossem pessoas de outra qualquer classe; 
nem estes se attreveríam a obrar assim, se naõ fossem tantos ex
emplos de se considerarem os empregados públicos absolvidos 
da obediência ás leys, ou talvez outros tantos Reys. Ora naõ 
se pôde contemplar um estado mais anarchico, do que quando 
uns poucos de indivíduos, sem authoridade, sem missaõ, sem 
instrucçoens, tomam sobre si o exercício de funcçoens, que só 
competem ao Soberano. 

Se uma juncta de meia dúzia de indivíduos Portuguezes em 
Paris, pôde de seu mero alvedrio dispor dos negócios da Naçaõ, 

{- que repiiguain ia pode haver em que duzentos ou trezentos'indi
víduos em Portugal propuzessem novas formas de Administra
ção, convocassem o povo, ou a maioridade delle, e procedessem 
a obrar nessa conformidade ? 

E taes saõ as conseqüências desses exemplos de anarchia, que 
os empregados públicos tem dado poi muitos annos á naçaõ 
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Portugueza; e porque nunca nenhum empregado publico foi cas
tigado por esses excessos, era natural que cada indivíduo jul
gasse, que para obrar soberanamente bastava apossar-se da au
thoridade, fosse porque modo fosse. 

Mas se nesses abusos de authoridade, e na arbitrariedade dos 
empregados públicos julgamos sempre que havia uma offensa di
recta aos direitos do Soberano, assim como um vexame á naçaõ, 
e uma tendência á anarchia e desorganização da ordem politica 
no Estado; agora neste exemplo dos Diplomáticos Portuguezes 
ein Paris achamos outro sim circumstancias peculiarmente aggra-
vantes, e que fazem seu comportamento atrozmente offensivo a 
toda a Naçaõ. 

Naõ he ja um administrador das rendas publicas commettendo 
um peculato, nem um magistrado estendendo sua jurisdicçaõ 
além do qu« lhe concedem as leys; he uma combinação de in
divíduos appellando para á iufluencia estrangeira, a fim de dic-
tarem a seu Soberano e a sua Naçaõ as máximas de politica, que 
devem seguir : em uma palavra, tractando de entregar a indepen
dência nacional, nas maõs de árbitros estrangeiros. 

De todos quantos remédios se podem excogitav aos males de 
qualquer naçaõ, nenhum he mais fnnesto do que a appellaçaõ 
para as potências estrangeiras ; mas até mesmo nisto, o compor-
ramento daquelles Diplomatas Portuguezes tem peculiaridades 
de notável audácia. 

A distancia, em que EI Rey se acha, fazia impossível que 
elle soubesse da revolução de Portugal senaõ gradualmente, e he 
alias de presumir, que os passados Governadores de Portugal, e 
outros, a quem cumpria informar EI Rey do verdadeiro estudo 
das cousas, lhe oceultassem o desengano, em tanto quanto pu
dessem. Nestes termos, El Rey, como prudente, naõ podia vir 
a uma decisaõ final, logo por uma vez ; mas iria adoptando suas 
medidas ás circumstancias, e naturalmente encostando-se aos 
desejos de seu povo, mais ou menos, ú proporção que se fosse 
convencendo de que esses desejos eram realmente os da naçaõ, 
e naõ de alguma facçaõ ou partido, cuberto com a cappa da 
vóz da naçaõ. 
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O comportamento de Sua Majestade, quando recebeo as pri
meiras noticias da revolta do Porto, confirma cm grande parte 
esta nossa conjectura; e exaqui o que sobre isto se publicou 
em Portugal. 

" Lisboa 18 de Dezembro. Sábado 16 do corrente pelas 8 
hoias e meia da noite chegou a este porto o brigue Provideucia, 
que tendo saído da barra de Lisboa, em 5 de Septembro, e che
gado ao Rio-de-Janeiro, em 17 de Outubro, saio dequelle porto 
em 29 do mesmo mez com despachos. Sua Majestade, sendo in
formado dos primeiros movimentos do Porto, e na persuasão de 
que elles tam somente se estendiam a alguns lugares da Provín
cia do Minho, mandava annunciar amnistia geral, e authorizava 
as Cortes couvocadas pelos precedentes Governadores do Reyno, 
estrahando com tudo como incompetente a sua convocação, sem 
o concurso da sua Real pessoa. E mandava outro sim declarar, 
que, concluídas as mesmas Cortes, e sendo remettidas á Real 
Presença as propostas dellas, para serem legalizadas com a Regia 
sancçaõ, teriam os Portuguezes no meio de si a sua Real Pessoa, 
ou de algum de seus Angustos filhos, precedendo cora tudo, por 
meio de ulteriores noticias, a segurança de que o Real decoro naõ 
seria posto em risco pela execução desta providencia." 

Compare-se pois este primeiro movimento d'El Rey, com as 
medidas, tam illegaes como precipitadas, daquelles Ministros, 
que tentaram bloquear Portugal, e que pretendem «gora apoiar 
seus pia nos, com a protecçaõ das potências estrangeiras. 

Se os revolucionários em Portugal seguirem taes planos, que 
El Rey se julgue obrigado a de sapprovallos de todo, nesse caso 
só a El Rey competerla o decidir os meios, que lhe convinha 
adoptar, para vigorar os seus mandados ; e por tanto a prema
tura ingerência desses Agentes Diplomáticos, appellando para 
as naçoens estrangeiras, he um verdadeiro attentado contra a 
soberania de seu Amo. 

Se, por outra parte, El Rey approvar o chamamento das pre
sentes Cortes, como ja approvara a convocação, que fez a passa
da Regência ; se El Rey achar que he justo ceder ao impulso 
das dircumslaucias ; e os Soberanos estrangeiros, iustigados por 
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esses Diplomatas, forem de differente acordo ; entaõ se achará 
El Rey eui grande dilficuldade; instando por uma parte os re
quirimentos de seus vassallos, e talvez a sua inclinação ; e por 
outra parte apcrtando-o o pezo da influencia dos Soberanos Al
liados da Europa. 

O mal, que em taes circumstancias deve produzir o plano 
anti patriótico desses Diplomatas Portuguezes, resultará das di» 
versas informaçoens, que teraõ os Soberanos Alliados, e Sua Ma
jestade Fidelissima. Os Alliados julgarão segundo o que lhe 
representarem esses poucos Aristocratas, que desejam governar 
Portugal como absolutos; mas El Rey decidirá segundo o que 
souber pelas representaçoens das Cortes, e por outras fontes 
authenticas, que naõ estaõ ao alcance dos Alliados. No entan
to, sendo essas representaçoens differentes, El Rey se achará 
no dilema de desagradar aos Alliados, ou desagradar aos povos ; 
e tal he a situação a que ficará reduzido, pelas tramas de uns 
poucos de intrigantes. 

Desta opposiçaõ, que se prepara na Europa ao systema con
stitucional de Portugal, fica ja mui patente, que naõ he d'El Rey 
mas do partido Aristocrático, que provém a tenacidade com que 
se combatem todas as formas de administração, em que se com-
prehende a efficaz responsabilidade dos empregados públicos. 
Naõ he El Rey seguramente quem perde, por serem os adminis
tradores das rendas publicas obrigados a dar conta de sua ges
tão. A Naçaõ, estamos persuadidos, nunca seria escaça em 
contribuir quanto fosse necessário, para a raanteuçada dignidade 
Real, e até para o conforto e prazer individual de um Soberano, 
cuja vida he empregada toda no bem de seus vassallos. Mas he 
cousa mui differente o soffrerem que as rendas publicas se dissi
pem, com o pretexto de que ninguém tem direito de indagar as 
contas do Erário Regio. 

Ninguém se attreve a disputar a authoridade do Soberano, 
ninguém deseja coarctar seu poder supremo, quetodose empre
ga a beneficio do povo ; porem quando uma combinação de indi
víduos particulares leva a sua arbitrariedade ao ponto de decidi
rem por si mesmos o que se deve fazer de Portugal, e chamarem 
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para isso o apoio das potências est.angciras, he sem duvida 

tempo de desembaraçar o Soberano de tam pernicioso systema, 

e de livrar a Naçaõ de tam pezada oppressao. 
Concedemos plenamente, e essa tem sido sempre a nossa 

theoria, que só ao Soberano competia determinar o remédio le
gal e esses males : mas se todos os caminhos ao throno estaõ ob-
truidos, e falta até o meio de poderemos povos representara 

El Rey os seus aggravos, e sem os conhecer naõ pôde El Rey 
pensar em remediallos < desejamos que se nos aponte qual he 
o meio legal de detribar essas combinaçoens, que saõ como 
uma muralha impenetrável, que obsta toda a communicaçaõ di
recta entre o Povoe seu Rey. 

Conceda-se-nos, se quer por hypothese, que ha vicios essen-
ciaes na administração, pelos quaes se dissipam as rendas pu
blicas, se atropella a justiça, e se annihila a industria nacional: 
neste estado de cousas, Portugal governado por um official mili
tar, e esse estrangeiro ; as provincias do ultramar sugeitas cada 
uma a um governador, e a vários magistrados, cujos poderes 
naõ tem limites, e cujas prepotencias nunca foram sugeitas a 
castigos: um corpo diplomático nas cortes estrangeiras, solici
tando a protecçaõ de outras potências, para continuar o mesmo 
estado de cousas. 

Nestas circumstancias i para onde poderão os povos voltar 
seus olhos com esperança de remédio ? 

j Attrever-se-ha nenhum indivíduo particular a ir expor a El 
Rey este horroroso quadro do Governo ? E quando algum a isso 
se aventurasse <por que critério conheceria El Rey, que esse in
divíduo expressava a voz da naçaõ ? $ Como saberia El Rey 
que as asserçoens de tal iudividuo eram mais verdadeiras, do 
que as contrarias de todos esses empregados públicos, que cer
cam a El Rey, e que saõ os únicos canaes por que elle pode re
ceber legalmente as informaçoens do que se passa em seus Esta
dos ? 

Em Londres se tem publicado varias noticias, chegadas do 
Brazil, e com datas posteriores á recepção das novas da revolu
ção de Portugal, naquelle paiz. Naõ desejamos fazer-nos car-
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gode rumores, cuja authenticidade naô vem assegurada; mas ha 
uni de tal importância, que julgamos importante mencionallo. 

Refere-se, que, chegando ao Rio-de-Janeiro as primeiras no
ticias da revolução no Porto, chamara El Rey a Conselho seus 
Ministros, para deliberar sobre o que se devia obrar: assevera-se 
mais, que nesse conselho votaram em sentido opposto os Secretá
rios de Estado Conde dos Arcos, e Thomaz Antonio de Villa 
Nova Portugal: sendo este de opinião, que se tomassem medi
das para rebater e annihilar os revolucionários; e o Conde, que 
se attendesse ao desej o dos povos. 

Parece-nos que he pouco crivei, que se fizessem publicas im
mediatamente, e com exactidaõ, as deliberaçoens de um Con
selho de Estado, quede sua natureza exigiam grande segredo; 
e tanto mais suspeitamos isto; porque a opinião attribuida ao 
Conde dos Arcos apparece exposta como elogio daquelle Minis
tro, amigo do Conde de Palmella. 

Mas se o Conde dos Arcos éra de opinião, que se devia atteuder 
aos desejos dos povos de Portugal ^ porque naõ aconselhou, ha 
um anno ou dezeito mezes autes, que se estabelece algum modo 
legal de averiguar os desejos desse povo, e se eram ou naõ bem 
fundadas as queixas, em que se estribavao seu descontentamen
to? 

Deve admittir-se como dissemos acima, que naõ havia em Por
tugal meio nenhum legal, para o povo commumcar directamente 
com o Soberano; e se o Conde éra de opinião, que se devia at-
tender ao desejo da naçaõ, seguramente devera ter aconselhado, 
que se estabelece-se algum meio legal de averiguar qual éra esse 
desejo do povo. 

Naõ se fazendo isso, qualquer expediente que o povo adop-
tasse, para combiuadamente se queixar de seu Governo, seria 
declarado illegal, pelos Governantes, e castigados os indivíduos 
como revoltosos; logo éra de espeiar, que os queixosos esco
lhessem um methodo, que os abrigasse desse castigo imminente; 
e esse methodo naõ éra outro senaõ apoderarem-se da força, 
como fizeram, e o que se chama uma rebelliaõ manifesta. 

Agora a questão he < se aquelles, que agora se apresentam 
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ao mundo como homens de ideas liberaes, e pronunciam que se 
deve attender aos desejos do povo, adoptaram para isso os meios 
correspondentes, que previnissera o povo obrar por si mesmo, 
como fez? 

Dizem agora esses, que se querem inculcar por liberaes, que 
se devera convocar as Cortes antigas < Mas porque naõ aconse
lharam essa medida, que julgam boa, antes do povo arrebentar 
por uma revolução, cujo êxito se naõ pôde prever ? 

Queixava-se o povo, só em murmúrios ; porque o naõ deixa
vam fallar alto. Prescindamos da questão, se as queixas eram 
ou naõ bem fundadas s Mas, altrever-se-ha algum Estadista a 
dizer, qne o Governo, em tal caso, naõ devia entrar na indagação 
dessas queixas, e trabalhar por saber, se eram ou naõ bem funda
das ; e quando o fossem, procurar-lhe o conveniente remédio ? 

He desta omissão, que julgamos ter direito de nos queixar dos 
Ministros d* El Rey; porque por todo o remédio nunca cuidaram 
senaõ em supprimir as queixas, arguindo os queixosos de des-
leaes ao Soberano. 

Convocação das Cortes em Portugal 

Amphora ca?pit institui, 
Cimente rota cururceus exit? 

Horat. 

Ja vimos, que o Governo Provisório de Portugal tinha medita
do o chamamento de umas Cortes, mas correndo a roda da revolu
ção sairam-lhe outras, que foram á Hespanhola; havendo na 
forma das eleiçoens a mui obnoxia cláusula, de limitar a escolha 
absolutamente aos sugeitos naturaes da terra aonde ella se fazia. 

O primeiro resultado practico deste aranjamento foi a influ
encia que se deo aos ecclesiasticos; porque em grande parte 
das frequezias apparecêo o parocho como eleitor. Na cidade do 
Porto até o povo se amotinou, vendo que ali se elegiam quatro 
Deputados ecclesiasticos para as Cortes ; motim, que naõ tinha 
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fundamento na ley, porque esta claramente permittia aos eccle
siasticos seculares serem membros das Cortes, e se o povo os 
naõ queria, que os naõ elejesse. Assim também em Lisboa, e ou
tras partes do Reyno, entrou boa porçaõ de ecclesiasticos, e en
tre elles alguns bispos. 

Estes eeclesiasticos, e os magistrados togados, necessaria
mente haõ de ter grande influencia nas Cortes; porque perten
cem ás duas classes mais bem instruídas que tem a naçaõ; e 
porque saõ também as duas classes que muita reforma precisam, 
naõ será objecto de pequeno louvor o ver classes, que precisam 
de reforma, reformarem-se a si mesmas. 

Notamos uma circumstancia mui importante nestas eleiçoens, 
e vem a ser; que nenhum fidalgo titular foi eleito Deputado, 
posto que pela Constituição Hespanhola, que se adoptou como 
norma destas eleiçoens, esses nobres naõ fossem excluídos. 
Aqui temos pois uma prova do modo por que a nobreza éra olha
da pela naçaõ, e da insignificancia, a qne os nobres se tinham 
reduzido a si mesmo, tractando como nada a opinião popular» 

Os Deputados pela Provincia da Estremadnra foram os se
guintes : 

Agostinho Jozé Freire. Álvaro Xavier da Fonceca Coutinho 
Povoas. Bento Pereira do Carmo. Bispo de Leiria. Feliz 
Avellar Brotero. Francisco Antonio dos Santos. Francisco de 
Lemos Bitancourt. Francisco de Paula Travassos. Francisco 
Simoens Margiochi. Francisco Soares Franco. Francisco Xa
vier Monteiro. Henrique Xavier Baeta. Herrnano Jozé Bra
amcamp do Sobral. Joaõ Alexandrino Queiroga. Joaõ Maria 
Soares Castello Branco. Joaõ Vicente Pimentel Maldonado 
Joze Carlos Coelho Carneiro Pacheco. Jozé Ferraõ de Men
donça e Souza. Luiz Antonio Rebello da Silva. Luiz Montei
ro. Manoel Agostinho Madeira Torres. Manoel Alvez doRio. 
Manuel Antonio de Carvalho. Manuel Borges Canieiro. 

Substitutos. 

Francisco Antonio de Rezeude. Francisco Xavier d' Almei-
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da Pimenta. Ignacio Xavier Caldeira. Joaqmm Annes de Car
valho. Marino Miguel Franzini. Pedro de Sande Salema. 
Rodrigo Ferreira da Costa. Sebastião Francisco Mendo Trigo
zo. 

Estas Cortes agora 6aõ de transcendente importância ; porque 
se intenta que ellas organizem a Constituição politica de Portu
gal, quando as Cortes, que lhe honverem de sneceder para o fu
turo, só teraõ de executar essa Constituição ; muito, pois, está 
pendente da quallidade dos presentes Deputados. 

Se, porém, houver nas Cortes actuaes falta de talento, falta 
de patriotismo, ousobejidaõ de intriga, a voz publica remedi
ará, senaõ em todo, ao menos em grande parte, esses inconve
nientes ; porque tal he o enthusiasmo da naçaõ, tanta he a gen
te de conhecimentos, que apparece a luz todos os dias, posto que 
naõ fossem muitos contemplados nas eleiçoens, pelo defeito de 
seu plano; e tal he a actividade, que cada um mostra em fazer 
o que pôde a bem da pátria, que mal poderão os Deputados das 
Cortes desviar-se de seus deveres, sem que a publica opinião 
lhes lembre o caminho que devem tomar. 

Mas para isto assim ser saõ necessárias duas circumstancias : 
uma, que as discussoens nas Cortes sejam publicas ; outra, que 
a imprensa tenha a necessária liberdade. 

Naõ nos cançaremos em responder aos argumentos, que ordi
nariamente se produzem, contra estes dous expedientes, conten-
tamo-nos com indicar as conseqüências de se naõ attender a elles; 
porque temos razaõ de presumir, que ha partido em Portugal, 
que recominendará o segredo nas deliberaçoens das Cortes, á 
cerca da Constituição; como ja recommendaram sobre o plano 
das eleiçoens na Juncta Preparatória ; e por causa do tal segre
do pôde o partido opposto reduzir a nada, em uma noite, o tra
balho daquella Juncta em muitos dias: também julgamos, que 
esse mesmo partido recommendará o apertar os cordéis á censu
ra da imprensa, para que só o que lhe fizer conta appareça. 

Se naõ forem públicos os debates das Cortes, na organização 
da Constituição, nem a imprensa assas livre, os homens de capa
cidade, que podem ajudar com seus votos os Deputados é&s 
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Cortes, naõ saberão quaes saõ os pontos em dissussaõ, para os 
elucidarem com seus argumentos; e se os debates forem públi
cos, mas a imprensa maniatada, naõ he possivel que haja meio 
efficaz de se communicarem aos Deputados, os erros que se lhes 
notarem» para que elles os remedeiem. 

Com a falta, pois, destes dous expedientes, ou de qualquer 
delles se naõ aproveitará a naçaõ dos talentos que possue, na 
execução de uma obra tam importante; porque ella será limi
tada somente aos esforços dos Deputados, nos quaes ja os talen-
lentos nacionaes foram bem cerceados, limitando-se a eleição 
absolutamente aos indivíduos do lugar, aonde talvez naõ houves
se para eleger senaõ um cura de requiem. 

A queixa, que se tem feito contra o systema de monarchia ab. 
aoluta, que até agora nos tent governado, consiste, quanto á 
parte legislativa, em se dizer, que o Secretario de Estado, que 
minuta uma ley, consulta uma ou outra das pessoas, que co
nhece e suppoem entendidas na matéria, e se a contece, que 
essas pessoas naõ sejam assas bem informadas e capazes, sáe a 
ley coifl os defeitos, que aliás se houveram remediado, se maior 
numero de sugeitos hábeis fossem ouvidos, e discutissem o ponto 
entre si. 

Ora podemos dizer, que esta accusaçaõ será exactamente ap-
plicavel ás presentes Cortes, se naõ houver a publicidade dos 
debates, e a plena liberdade da imprensa. Por quanto as Cortes 
constam somente de cem deputados ; e se destes cem descontar
mos, os leigos em todo o sentido, os eclesiásticos preocupados a 
favor da sua classe; os desembargadores e letrados, que se 
inclinarão a favor dos attributos da magistratura togada, e seus 
appendices, o restante de Deputados será em tam pequeno nu
mero, que naõ pode exceder ao que os Secretários de Estado 
consultavam para formalizarem suas leys. { E aonde está entaõ 
a melhoria desse systema de Cortes ? 

Agora, se os debates forem públicos, e se cada qual puder 
escrever sobre elles, entaõ os pontos, discutidos com publicida
de nas Cortes, receberão o beneficio do exame de todos os ho
mens de talento na naçaõ ; e os Deputados, que por fins sinis-

Vor. X X V I . N». 152 i 
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tros fizerem proposiçoens insidiosas, veraõ seus projectos des-
cubertos pelos atilados engenhos, que mesmo defóra das Cor
tes os haõ de vigiar e seguir; assim o publico illustrado naõ 
permittirá que se adoptem artigos na Constituição, qne sejam 
dictados pelas vistas interessadas desta ou da quella facçaõ, ou 
que sejam approvados por Deputados ignorantes da sciencia de 
politica e de legislação, posto que bem intencionados ou bont 
patriotas. 

A única medida do Governo Provisório, que temos de annun-
cias, depois de publicado o nosso N.° passado, he a creaçaõ de 
uma Commissaõ do Thesouro, que tem de administrar o 
Etário, com os poderes que exercitávamos antigos Presiden
tes, 

A Portaria, porque isto se determinou, he a que copiamos a 
p. 3 '• sobre as suas disposiçoens, que nos parecem assas ra
zoáveis, nada diremos; porque julgamos este estabelicimento 
digno de ser regulado por um acto legislativo, e como as Cortes 
estaõ a entrar em suas funcçoens tam brevemente, he escusado 
entrar no exame de uma providencia provisória, quando as 
Cortes, a quem compete, faraõ nisso legislação permanente. 

Em conseqüência da ordem do Governo Provisório, para que 
todas as repartiçoens, que administravam cofres públicos, pu
blicassem mensalmente suas contas, tem saido á luz contas, 
que até aqui se reputavam mais occultas que o mesmo segredo da 
abelha. O Erário deo o exemplo, e a isto se attribue o facto de 
se melhorarem as rendas, fazerem-se pontuaes os pagamentos, 
e crescer o balanço no Erário, sem se terem augmentado os im
postos. 

Quanto ao estado da opinião publica, nada pôde igualar o 
alvoroço e alegria, que tem causado em Portugal, a novidade de 
uma eleição para Deputados de Cortes : e se o enthusiasmo do 
povo se manifesta em illuminaçoens, fogos d' artifícios e festas ; 
o prazer e esperanças da parte mais cordata da naçaõ bem ap
parece nas diversas fallas, que se fizeram nas junctas electoraes, 
e algumas das quaes foram impressas e publicadas. 
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Depois de escripto o que fica acima, recebemos noticias do 
Rio-de-Janeiro atê 22 de Novembro, quando ja ali se sabia dos 
suecessos de Lisboa em Septembro passado. 

Naõ temos tempo de dizei nada mais sobre este assumpto, se
naõ que a pezar do conhecimento daquelles suecessos, naõ se 
tinha posto a menor interrupção á communicaçaõ com Portugal; 
pelo contrario continuavam a despachar-se os navios, na forma, 
usual, para o Porto e para Lisboa. 

Daqui conhecerão todos Portuguezes, quaes saõ os sentimen
tos de seu bom e illustrado Monarcha; e se quando lá chegar o 
nosso Merlim Politico as cousas começarem a mudar de face, 
teremos a prova de quem he causa do mal; se El Rey; se o 
partido Aristocrata. 

A noticia mais importante, que chegou pelo ultimo paquete 
do Rio-de-Janeiro, foi o ter o Exercito do Rio-Grande tomado 
prisioneiro Artigas : com o que he natural que cessem os distúr
bios naquellas fronteiras do Brazil; e provavelmente se accom-
medem importantes pontos de disputa, nos terrios de Buenos-
Ayres e Sancta Fé. 

A M E R I C A - I I ESPANHOL A. 

He mui notável, que á proporçaõ.que a Hespanha se mostra 
mais frouxa em atacar as suas ex-colonias, estas fazem menos 
progressos na causa de sua independência. A razaõ disto nos 
parece ser, que os políticos, quanto mais desassombrados estaõ 
de inimigos externos, tanto mais tempo tem de cuidar em suas 
divisoens e rixas domesticas. No entanto parece claro, que o 
que se chama a opinião pela independência naõ muda de manei
ra alguma. 

O General Bolívar escreve de S. Christoval de Cucuta, aos 
24 de Septembro, ao General Morilho, dizendo, que, antes de 
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abrir a campanha desejava saber a garantia, que se orfeiecia á 
Republica, no caso de acceder ao armistício, que se havia soli
citado, e que se acharia em S. Fernando de Apure, em Outubro, 
a cujo lugar se deveria mandar a resposta dos Commissarios. 
Dizem as cartas de La Guayra, de 18 de Outubro, que Morillo 
fora para Calaboso, a fim de facilitar as suas communicaçoens 
com Bolívar; mas quem escrevia essas mesmas cartas julgava, 
que naõ se concluiria negociação alguma; porque Morillo naõ 
tinha poderes para decidir o ponto principal, quehe a indepen
da. 

A violenta deposição de Rodriguez, que occupava o Governo 
Supremo da Provincia de Buenos-Ayres, foi seguida, dentro 
em poucos dias, pela volta daquelle chefe para o seu lugar. A 
sua expulsão foi no 1.° de Outubro ; mas como as milícias da 
cidade naõ eram unanimes a favor do partido opposto, Rodri
guez, á frente de 600 homens de Cavallaria das milícias do Sul, 
tomou um posto juncto á Cidade, aos 4 do mesmo mez, e se 
começou uma capitulação para evitar a effusaõ de sangue. Com 
tudo os inimigos de Rodriguez naõ convinham nos termos, pe
lo que este chefe tomou posse, á força d'armas, da Praça de Ia 
Victoria, e subseqüentemente de toda a Cidade ; havendo no 
conflicto alguma gente morta e ferida. Rodriguez entrou no ex
ercício de suas funcçoens, no Governo Supremo, aos 6, e na 
noite desse mesmo dia mandou prender vários dos cabeças de 
seus opponentes. 

O General do Rego estava em Areco, 30 léguas de Buenos-
Ayres, á frente das tropas regulares; e conservou-se neutral 
tanto na deposição, como no restabelicimento de Rodriguez. 

As Provincias do interior clamavam altamente pela convoca
ção do Congresso geral, e talvez a execução desta medida tenda 
a moderar a violência dos partidos, e a destruir de algum modo 
a anarchia, que dessola aquelle paiz. 

Pelo navio Columbia, Capitão Robson, que chegou de Lima 
ao Rio-de-Janeiro, no principio de Novembro, se soube, quea 
expedição de Lord Cochrane desembarcou em Pisco aos 11 de 
Septembio. 
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FRANÇA. 

O Ministro de Finanças propoz na Câmara dos Deputados um 
projecto de ley, para que o Governo pudesse receber, por anti-
cipaçaõ, como se fez o anno passado, seis duodecimos, das ren
das publicas, em contribuiçoens de terras, e propriedades de raiz 
e pessoaes; assim como das janellas, portas, patentes, &c. 

O Ministro pedio além disto um Credito para o Governo, e 
fez a miúda exposição das despezas e receita do anno corrente. 

Este projecto foi discutido plenamente na Câmara dos Depu
tados aos 9 de Janeiro, quando os Ministros o fizeram approvar, 
tendo uma maioridade de 268 votos contra 65; pelo que se vê 
qual he a força respectiva dos partidos políticos na Câmara dos 
Deputados. Quanto á Câmara dos Pares, a grande maioridade 
he a favor dos Ministros. 

HESPANHA. 

As cartas de Madrid de 5 de Janeiro annunciam, que se con
vocaram as Cortes para uma sessaõ extraordinária aos 9 ; a fim 
d'El Rey lhes communicar o convite, que recebeo dos Soberanos 
Alliados, para que se achasse presente no Congresso em Lay
bach, com o Rey de Napoies. 

I N G L A T E R R A . 

Sua Majestade abrio em pessoa a sessaõ do Parlamento, aos 
23 de Janeiro. 

A falia, que S. M. fez, nessa occasiaõ, he concebida em ter
mos tarn vagos, que possue mui pouco interesse politico; se ex-
ceptuarmos a seguinte passagem. 

" Será para mim cousa de grande sentimento, se os suecessos, 
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que ultimamente tiveram lugar na Itália, vierem a produzir a 
interrupção da tranquillidade naquella parte ; mas, em tal caso, 
o meu grande objecto será o assegurar ao meu povo a continua
ção da paz." 

As pessoas, que estaõ acustumadas a observar a reserva e 
cuidado, com que os Ministros na Inglaterra medem as expres
soens, em documentos de tanta importância como saõ as fallas 
d' El Rey, arranjadas no Gabinete; deduzem da passagem, que 
deixamos copiada, duas importantes conseqüências. 

1*. Que be mui provável a guerra na Itália; e esta guerra, por 
conseqüência, so pode ser devida a uma aggressaõ dos Alliados, 
porque os Napolitanos seguramente naõ intentarão ir atacar, di
recta nem indirectamente, paiz algum estrangeiro. 

2.% Que o Gabinete Inglez se propõem a ficar neutral nesta 
guerra. 

Esta segunda conclusão, porém, a devemos entender mui 
condicionalmente, pelas razoens que abaixo veremos, suppondo 
que a guerra se possa extender além dos limites de Napoies. 

He porem essencial o declarar aqui, que o Primeiro Ministro, 
Lord Liverpool, em resposta a uma pergunta de Lord Grey, na 
Câmara dos Pares, se explicou da seguinte forma :— 

" Admitto que as Potências Aluadas expediram a circular, 
que se referre a respeito do Senado de Hamburgo: (adiantea 
copiaremos) mas a copia, que se publicou, e que acaba de ler o 
Nobre Lord (Lord Grey) he incorecta em muitas partes. Naõ 
hesitarei em declarar, que naõ ha tractados alguns da natureza 
a que a circular allude. Naõ hesitarei também em dizer, que a 
Corte de Londres naõ teve parte nos procedimentos das Potên
cias Aluadas. Este Governo recebeo uma copia da circular, 
em conseqüência do que dirigio uma memória a cada uma das 
outras Potências. Estou preparado, para apresentar a Vossas 
Senhorias, no decurso da semana que vem, esses papeis; e 
delles se verá, quaes foram as vistas do Governo, a respeito das 
doutrinas, que se contém naquella circular." 
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NÁPOLES. 

Os Soberanos Alliados em Troppau, dirigiram ao Rey de Ná
poles a carta, que deixamos copiada a p. 14, convidando-o a 
que se fosse encontraar com elles era Troppau, a fim de tracta-
rem sobre os negócios de Napoies. Quaes esses negócios sejam 
apparece da declaração dos Alliados, cujo resumo dêmos a p. 
20; mas ahi se naõ explica qual he o direito por que aquelles 
Soberanos intentam ingerir-se nos negócios internos daquelle 
Reyno. 

Como quer que seja, S. M. Siciliana aceitou o convite, pela 
carta transeripta a p. 22; e depois annunciou ao Parlamento a 
sua intenção de proceder para Laybach, pela communicaçaõ of
ficial, traduzida a p. 16; em que declara suas intençoens, so
bre o que pretende estabelecer com os Soberanos Alliados. 

A proposição do Rey foi considerada no Parlamento, e depois 
de algum debate, se concordou em dar-lhe a resposta, que trans
crevemos a p. 18. 

Esta resposta foi apresentada a El Rey por uma deputaçaõ 
do Parlameuto : e fazendo o presidente dessa deputaçaõ uma 
falia a El Rey, em qne lhe expressava o sentimento da 
Naçaõ por sua ausência, Elledissse : 

" Vou ao Congresso cumprir com o que tenho jurado ; deixo, 
com prazer, meu amado filho como Regente do Reyno. Espero 
que Deus me dará as forças necessárias, para pôr em execu
ção minhas intençoens." 

Aos 13 do mez, El Rey, poucos momentos antes de se embar
car, mandou a seguinte mensagem ao Parlamento: 

" Meus fieis deputados !—O interesse que tomo no bem do 
meu povo, pede que naõ demore a minha jornada para Laybach. 
A brevidade do tempo naõ me permitte oecupar-me com o que 
respeita o Conselho de Estado; estou convencido de qne este cor
po está completamente organizado, e que os negócios públicos 
naõ soffreraõ demora com a minha auzencia. Quanto ás mo-
difiçoens da Constituição, ellas requerem madura consideração, 
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a qual eu agora lhe naõ posso prestar. Este cuidado, portanto, 
deve pertencer a meu amado filho, o Regente, que está reves
tido de todos os meus poderes. Se, porém, vós desejareis a 
minha concurrencia, remettei isso a Laybach, ou esperai até a 
minha volta, que conto paõ seja inui distante. Estando quasi 
a expirar os três mezes, que a Constituição prescreve, e naõ 
se tendo aiuda exhaurido os objectos, que tendes em considera
ção, desejo que a sessaõ actual se prolongue por mais um mez ; 
pois assim o requerem as necesssidades do paiz. 

Depois disto, embarcou El Rey pelas 6 horas da tarde do dia 
13, a bordo da náo Ingleza, Vengeur; e parte da sua familia 
n* outra náoFranceza. Uma tormenta obrigou estes vasos a ar
ribar; mas no dia seguinte deram ávéla, e EI Rey desembar
cou em Liorne aos 2 0 ; e se julgava que chegaria a Florença, 
ein seu caminho para Laybach, aos 23 ou 24. 

No entanto o Principe Regente, expedio uma proclamaçaõ 
louvando a determinação d' El Rey, e assegurando ao povo dos 
esforços que elle, Regente, faria, em mantença da Constituição. 

POTÊNCIAS ALLIADAS. 

As três revoluçoens de Hespanha, Napoies e Portugal, tem 
despeitado o ciúme das Potências da Europa, quecontractaram 
entre si uma liga, a que chamaram a Sancta Aliiança, cujos 
fins declararam ser a manutenção da paz e tranquillidade na Eu
ropa. 

As revoluçoens, nos três Reynos, que apontamos, somente se 
dirigem a mudanças dentro em seus respectivos territórios ; e 
por tanto naõ vemos razaõ para que essas revoluçoens causem 
zelo ou ciúme a uma liga de Soberanos, cujo fim, segundo elles 
entaõ declararam, éra unicamente a paz da Europa. 

As gazetas de Hamburgo de 28 de Dezembro, daõ o seguinte 
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como a declaração agora dirigida aos diversos Governos, pelos 
Soberanos em Troppau, relativa aos negócios de Napoies, e a-
contecimentos, que lhe saõ connexos ; e accrescentam as mes
mas gazetas, que o docnmento fora apresentado ao Senado de 
Hamburgo pelo Ministro Austriaco ali Residente, o Baraõ Man
dei. He o que se segue:— 

" A destruição da ordem de cousas em Hespanha, Portugal 
e Napoies, tem necessariamente causado cuidado e inquietação 
ás Potências, que combateram a revolução, e as tem conven
cido da necessidade de precaver novas calamidades, com que a 
Europa he ameaçada. Os princípios, que uniram as grandes 
potências do Continente, a fim de livrar o mundo do despotismo 
militar de um indivíduo, que saio da revolução, deviam obrar 
contra o poder revolucionário, qne se acaba de desenvolver." 

" Os Soberanos, junetos em Troppau, com esta intenção, se 
aventuraram a esperar que alcançariam este ebjecto. Elles to
marão por sua guia, nesta grande empreza, os tractados que 
deram a paz á Europa e reuniram suas naçoens." 

" Sem duvida, as potências tem direito a tomar em commum 
medidas de precaução contra aquelles Estados, cujas reformas, 
geradas pela rebelliaõ, saõ abertamente oppostas aos governos 
legítimos, como os exemplos tem ja demonstrado, especialmente 
quando este espirito de rebelliaõ se propaga nos Estados vizi
nhos por agentes secretos." 

Em conseqüência, os Monarchas junetos em Troppau concer
taram entre si medidas, como as circumstancias requeriam, 
e communicáram ás Cortes de Londres e Paris as suas inten
çoens de obter o fim desejado, ou pela mediação ou pela força. 
Com estas vistas convidaram o Rey das Duas Sicilias, para que 
fosse terá Laybach, apparecendo ali como conciliador entre o 
sen desencaminhado povo e os Estados, cuja tranquillidade 
esta em perigo. Por este estado de cousas, e como elles tem re
solvido naõ reconhecer authoridade alguma estabelecida pelos se 
diciosos, he somente com El Rey que podem conferir." 

" Como o systema, que se ha de seguir, naõ tem outro funda-
Voi.. XXVI. N°. 152. K 
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mento mais do que os tractados ja existentes, elles naõ duvidam 
do assenso das Cortes de Paris e Londres. O único objecto 
deste systnna he, consolidar a aliiança entre os Soberanos : naô 
tem vistas de conquista, nem de violação da independência de 
outras potências. Melhoramentos voluntários no Governo naõ 
seraõ impedidos. Desejam somente manter a tranquillidade 
e proteger a Europa do flagello de novas revoluçoens, e preve-
nillas em tanto quanto for possível. 

Como prova ulterior de que os Soberanos Alliados estaõ de
terminados a naõ reconhecer acto algum do presente Governo de 
Napoies, se allega, que o Principe RufTo, privado por aquelle 
Governo do character de embaixador Napolitano em Vienna, e 
mandado recolher a Napoies por um decreto do Parlamento, foi 
convidado pelos Soberanos Alliados, para assistir ás Conferên
cias do Congresso em Laybach, com o titulo de Embaixador do 
Rey das Duas Sicilias. 

Tem corrido na Europa o rumor, de que se ajustará uma tri-
ple aliiança, entre Hespanha Portugal e Nápoles. 

Nestas declaraçoens dos Soberanos Alliados, naõ vemos nem 
prova nem sequer asserçaõ alguma, de que os Estados, em que 
se operaram as revoluçoens de que se tracta, ja mais tivessem 
em vista intrometter-se com estados estrangeiros; assim, naõ 
achamos nisso cousa alguma, que pudesse excitar os zelos da 
Saneia Aliiança, se ella só tem por objecto a mantença da paz da 
Europa. 

Os três Governos, de que tracta, estavam constituídos por 
tal maneira, que as suas instituiçoens só se mantinham pela 
força armada; e portanto, havendo de operar-se mudanças nes
ses Governos, que os adaptassem ás ideas da Naçaõ, naõ podia 
isso ser feito senaõ por meio da força. 

A maior parte, ou quasi todos os Governos da Euiopa, se 
acham organizados, mais ou menos, segundo os princípios dos 
governos feudaes, posto que os feudos se achem quasi extinetos: 
a existência, pois, de instituiçoens feudaes, e a extincçaõ dos 
feudos constituo máximas contradictorias e irreconciliaveis, que 
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se opnôem directamente até a existência de taes governos, fun
dados nestes princípios heterogêneos. 

He esta contradicçaõ, que se tem chamado o espirito do tem
po piesente, mas que nós chamaríamos o espirito de institui. 
çoens oppostas entre si, que por isso necessitam e exigem re
formas ; e em quanto se naõ attender a isto, mal podem os Go
vernos achar-se em harmonia com os povos, que governam. E 
por exemplo. 
A mudança dos serviços pessoaes em territoríaes, e a substitui

ção de prestaçoens pecuniárias em vez dos gêneros, he a primei
ra causa do estabelecimento da ordem, e do poder monarchico, que 
substituio o feudalismo. Logo que estes serviços foram trocados 
pelas contribuiçoens, e que os Soberanos compraram a dinheiro 
os soccorros que em outro tempo recebiam directamente de seus 
subditos, vieram as finanças a ser o primeiro ramo da administra
ção. 

Eis aqui novo elemento de politica, que he prociso to
mar em consideração, e de que se naõ fazem cargo, aquelles 
que se oppóem a toda a mudança das formas dos governos da 
Europa. 

Se os actnacs Governos dessem liberdade a seus respectivos 
subditos, para exprimir seus desejos e opinioens, em breve 
tempo se convenceriam da contrariedade que existe em suas insti
tuiçoens políticas, e da perturbação que resulta dessa contrarie
dade. Vertam entaõ, que naõ he um punhado de facoiosos, 
quem tem causado a revolução, que occulta ou manifestamente 
está grassando ein toda a Europa, e teriam em demonstração a 
prova da necessidade de algumas mudanças, a que certos polí
ticos, ou ignorantes ou de má fé, se oppóem com a força op-
posta. 

Quanto mais os Governos comprim em a expressão da opini
ão publica, tanto mais se expõem a que ella arrebente em actos 
de insubordinação, e tanto mais perigosos quanto eram inespe
rados pelos mesmos Governos; ainda sem fazer conta com outros 
males, que resultam de se reprimir desarrazoadameute a facul
dade de exprimirem os homens seus sentimentos. 
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Tínhamos aqui occasiaõ de ponderar certas máximas do Mer-
lim Politico, que tanto tem figurado, e tanto mais se espera que 
figure nos negócios de Portugal; mas como os objectos, que 
aqui tractainos, saõ da mais transcendente importância, convém 
naõ os mixturar com a consideração de indivíduos, por mais in
fluentes que elles pareçam ser; e menos descer a outras persona
lidades, que suppostomereçam a outros respeitos mui particular 
attençaõ, com tudo ficam muito aquém da importância geral da 
presente questão, e da qual naõ devemos desviar as vistas de 
nossos Leitores, tocando em outras quaesquer matérias de in
ferior pezo. 

A liberdade das opinioens, he necessária para promover as ar-
teseas sciencias; porque estas só podem ser cultivadas com bom 
successo, por quem tem o juizo livre, e sem preocupaçoens. 
Ainda quando o Magistrado pudesse te tal modo opprimir essa 
liberdade, que ninguém se attrevesse a proferir sequer ura mur
múrio, naõ seria nunca possivel fazer com que todos pensassem 
do mesmo modo que prescreve quem governa: donde se seguiria, 
que os homens faltariam de um modo e pensariam d'outro; por 
conseqüência conromper-se-hia a fé da palavra, tam necessária 
na republica, e naõ appareceria senaõ a adulaçaõ, a perfídia, e 
o dolo ; e a corrupção de toda a sorte. 

A experiência tem mostrado em todos os tempos, que os ho
mens nada soffrem com maior impaciência, doque serem repu
tados crimes, as opinioens que tem por verdadeiras, e nada faz 
detestar mais as leys do que a tyrannia sobro as opinioens; 
porque taes leys saõ em favor dos hypocritas e malvados, e 
contra a gento sincera e honrada. 

Mas pelas declaraçoens, que temos apontado, dos Soberanos 
ligados na Sancta Aliiança parece que os seus gabinetes se naõ 
fazem cargo destas consideraçoens, e váin com força armada 
destruir o preseote Governo revolucionário de Napoies, porque 
lhes parecia ser o mais accessivel a seus exércitos. Conside
remos, pois, as conseqüências de tal medida. 

Napoies he um Estado mui fraco, comparativamente ás forças, 
que a Áustria lhe pode oppôr: mas, além das forças phiaicas 
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dos Napolitanos, deve contar-se com a addicçaõ da força mo
ral resultante do enthusiasmo que inspira uma guerra verdadei
ramente nacional. Recorra-se á historia e se achará, que esse 
mesmo pequeno Estado de Napoies resistio ja ás forças de Áus
tria, e da França, e da Hespanha, alternativamente, e por fim, a 
despeito de poderosos invasores, ficou sendo um Estado inde
pendente. Quando lhe faltaram as forças recorreo aos ardiz e 
estratagemas ; e basta a lembrança de umas Vésperas Sicilianas, 
para horrorizar e fazer tremer, só com a lembrança do que he 
possivel que aconteça em um povo, que se vê opprimido e re
gido, contra a opinião e convicção de toda a Naçaõ. 

A demais, as opinioens, que causaram a revolução de Nápo
les, se extenuem a outras partes da Itália. 

Aos 11 de Janeiro, os estudantes da Universidade de Turín 
apparece iam no Theatro de Argene com barretes vermelhos, e 
usando de expressoens revolucionárias. A policia prendeu dous 
delles, mas os outros tiráram-os das maõs da justiça. O Gover
nador da Cidade mandou tropas contra a Universidade, e que
brados os portoens, houve uma escaramuça com os estudantes, 
aonde foram feridos vinte. 

As provincias Austríacas, na Itália, sottrem considerável agi
tação interna, e as tropas de Sardenha tem, por mais de uma 
vez, mostrado symptomas de obrarem como as de Napoies, de 
Hespanha e de Portugal. 

A Prússia está bem longe de manter a tranquillidade ou uni
dade de opinioens de seus subditos; e he notório, que as ideas 
de governos constitucionaes, cora que se levantou uma força mo
ral e physica capaz de resistir ao poder colossal de Bonaparte, 
existem na Prússia em todo o seu vigor. 

i Quantos acontecimentos importantes se devem esperar, se 
as forças Austríacas invadirem o pequeno Estado de Napoies? 

Primeiramente, a Hespanha e Portugal naõ podem ficar ex-
pectadores tranquillos da invasão de Napoies, quando os motivos 
dessa invasão de Napoies, saõ igualmente applicaveis a estes dous 

Estados na Península. 
Depois, a França deve decidir, se as forças Aluadas haõ ou 
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naõ de atacar a Hespanha passando pela mesma França <• e 
está ella tam segura em seu governo, que se attreva a fazer si
milhante experiência ? 

Mas no caso de que a Hespanha (e por conseqüência Portu
gal) venha a ser involvida nesta guerra, as hostilidades se fa
raõ geraes em toda a Europa. O resultado de tal guerra ge
ral, naõ pôde duvidar-se, deve ser fatal ás Potências, que se 
oppóem ao que se chama hoje em dia, como dissemos, as ideas do 
tempo; e o que nós chamamos a necessidade de uma reforma, 
que combine as presentes discordantes formas de Governo umas 
com outras, e todas com o decidido progresso dos conhecimen
tos humanos ; porque he absurdo pensar, que as mesmas insti
tuiçoens, por que os povos eram regidos ha quinhentos 
annos, possam ser applicaveis aos custumes deste século. Fe
lizes, pois, seraõ aquelles povos, cujos Governos estudarem 
assas sua própria felicidade, para se conformarem com as cir-
cumstanias; evitando assim uma guerra geral de opinião, cujos 
resultados por força devem ser fataes aos que a suscitarem. 
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CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, sobro os passados Governadores de 

Portugal. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense ! 

Li no Campeão de Novembro passado, p. 294, uma carta as
signada " Hum Liberal." Dirigir-me-hia ao Redactor, senaõ 
fosse o receio de parcialidade; por isso e por cautclla me dirijo 
a V. Mce. rogando-lhe queira dar lugar no seu jornal ás seguin
tes observaçoens. 

O tal forçadissimo Liberal, que por o nome naõ perca, para 
cair na pessoa do seu objecto, foi buscar o General Vittoria, o 
Conde de Am arante e os ex-Governadores do Reyno, quando 
toda esta abada e copa de tal chapeo veio para encaixar na ca
beça do pigmeo Palmella. Ninguém em Portugal se tem admi
rado da conducta de Vittoria e Silveira: por quanto todos sabiam 
e sabem, que o que elles sempre fizeram foi resultado de ordens 
da Regência; eassim naõ se podiam admirar, que os generaes 
seguissem as ordens, que se lhes iutimaram, e naõ quizessem 
mudar ás vozes dos subalternos. Em quanto aos Governadores, 
ainda com mais razaõ deviam estribuxar, para naõ largarem o 
potentado de que se tinham apossado ; e o que o Redactor do 
Campeão disse, que se serviram de um proceder fallaz, covarde e 
insidioso he uma verdade, que o escriba, soi disant Liberal, 
naõ sabe desmentir, e o que faz he empalhar. Diz elle com 



80 Conrespondencia. 

grande filaucia, que para se chamar fallazes aos meios, de que 
elles se serviram, éra necessário que se tivesse manifestado, que 
os Governadores queriam enganar a naçaõ, e faltar-lhe com as 
promessas, o que naõ consta de parte nenhuma, &c. Eis aqui 
como he a Lógica dos que aprendem e principiam por amanuen-
ses. Dá por impossível de se demonstrar o que he um axioma, 
pois o he para com o Publico Portuguez, que toda a conducta 
dos Governadores fora fallaz e enganadora, começando por en
ganar El Rey, sobre o estado da naçaõ, e entretendo ura e outra, 
para se entreterem nos lugares. 

Que foram covardes he um facto; porquanto naõ o he só 
aquelle que deixa de se servir das forças estranhas, que teta a 
sua disposição, mas igualmente n que deixa de expor as suas 
proprias para naõ comprometter a sua honra. 

Diz, " que até offerecêram as Cortes á Naçaõ, sob sua res
ponsabilidade." lstohe tam ridículo, que naõ merece rommen-
to. Offerecer a ley aquelles que a querem impor, e que ja ti
nham declarado, eomo causai da sua sublevaçaõ, o abuso dos 
agora forçados Licurgos. 

" E para que lhe chamasse insidioso era necessário estar pro
vado, que os Governadores, depois de se offerecerem a tractar 
de conciliação com a Juncta do Porto, lhe urdiam laços e prepa
ravam destruição de que naõ ha nenhuma idea, e o que seria 
um borraõ no character nacional." Que lhe urdiam laços e pre
paravam destruição, podia-se eolligir d priori e posteriori: 
primeiro, analyzando a sua conducta passada, e deduzindo dahi 
o que elles fariam agora : e a posteriori, pelo que se vio e ve 
hoje nrdido, pelo Conselheiro Palmella e Companhia, que éra 
quem entaõ dirigia tudo. 

" E que se fosse assim (diz o tal escriba Liberal) seria um 
borraõ no character nacional." Está enganado: o character 
nacional naõ se borra com as immundicies de Portugal, nem com 
as indignidades de uma facçaõ, e de uma dúzia de scelerados 
egoístas ; muito mais ainda descendentes dos que abandonaram 
D. Joaõ I; e depois, em 1583, Portugal. Se isto fosse borraõ 
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no character nacional, as tramas, que tem urdido e estaõ urdin
do dous Governadores de Portugal (in nomine por que nuncn 
serviram nos lugares posto que nomeados) um em Lundres outro 
em Paris; e o que fez o grande Conselheiro Palmella, em Lis
boa e Gibraltar; entaõ estaria ja tudo reduzido a estrume. Po
rem felizmente a conducta desta gente naô borra o character dos 
Luzitauos ; porque os Doms pertencem á outra parte do Gua-
diana. 

Em fim raio no hoc opus hie labor est dizendo—"Sobre o 
que diz do Conde de Palmella mais que tudo me admiro, por 
V. n»ee. o conhecer muito bem, e saber que, depois que deixou 
o serviço militar no Reyno, sempre sei vio ca por fora com pro
veito e honra da Naçaõ, &c." Ora *e o amigo do Rey e do 
Porodeixa passar em silencio tudo isto, dando-lhe taciUlmentea 
sua sancçaõ, digo que o tal pintor arvorado em escriba da Secre
taria borra o Campeão, e naõ o character nacional; pois todos 
sabem os serviços que cá por fora tem feito o tal Capitão. To
dos sabem que o heroe se achava com sezoens em Lisboa, quan
do saio o exercito Portuguez para França, em 1808; assim co
mo também o que elle practicou; pois vem na lista dos fallazes 
que assignâram a petição a Napoleaõ, &c. &cc.—Se o Redactor 
do Campeão o conhece mui bem, que o compre, e isto que naõ 
ha de ser hoje muito caro. Como Antonio de Araújo queria ter 
nos lugares os da facçaõ Franceza, para elle melhor sair a cam
po e metter a bulha a opinião publica, e a transacçaõ das janel-
las quebradas, fez com que fosse ao Congresso de Vienna o tal 
Capitão, aquém tinha encaixado em Cadiz o tio Roevides, e 
onde se distinguio com a declaração, que fizeram as Cortes, á 
cerca da Senhora Princeza Dona Cai lota e de seus filhos : isto he 
nada menos, que os preparos da uniaõ de Portugal a Hespanha, 
e o assassino das Cortes de Lanitgo. 

O que elle fez no Congresso, com os acolytos, he assas co
nhecido, e assas humilhante, para que qualquer Portuguez o 
repita. Que atuou e ama a sua pátria, sabe-se até pelo protesto 
que fez fazer aos antigos administradores da Fazenda Real em 
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Londres, quando S. M. foi servido mandar mudar a administra
ção para Lisboa. 

Se o tal Liberal avança que o Conde partira para Lisboa com 
commissaõ d'El Rey para averiguar o estado do Reyno, e confe-
ferir com os Governadores, 8tc. kc. podemos, sem ousadia nem 
temeridade afürmar que falta á verdade. 1*. Pela conducta que 
teve o Conde sempre em Londres, aonde nunca lhe importaram 
ordens da Corte ; estando ate chamado para Ia havia três annos. 
2°. Pelos escriptos incendiarios, que fez espalhar; que éra pre
ciso mudar as bazes ao Governo Portuguez ; o que decerto El-
Rey lhe naõ mandou publicasse nos jornaes públicos: (e que 
inconsequencia naõ éra neste homem, depois de ter pregado 
dirigido ao publico discursos, sobre mudanças de bazes, assim 
que chega a Lisboa, e que se mudam as bazes, pregar contra 
isto.) 3 o . Estar dous mezes em Lisboa, e nada de resultado dae 
conferências, antes acabar em fazer uma figura ridícula, dizen-
o aos 28 de Agosto se naõ podiam convocar Cortes, senaõ por 
ordem d'El Rey, e depois dispensando ja do Soberano, e decla-s 
rando elle e os Governadores á Naçaõ, que as podiam elles mes
mos convocar. 

Seu mto. admirador. 

HUM PonTUOUEZ. 


